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SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL 

LEI COMPLEMENTAR N. 715, DE 29 DE SETEMBRO 
DE 2021. DISPÕE SOBRE O PROGRAMA FLORIPA DE 
MÃOS DADAS - PREFEITURA E INICIATIVA PRIVADA 
JUNTOS PARA A RETOMADA ECONÔMICA DA 
CIDADE DE FLORIANÓPOLIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS Faço saber, a todos os habitantes 
do município de Florianópolis, que a Câmara 
Municipal de Florianópolis aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: Art. 1º Fica instituído o 
Programa Floripa de Mãos Dadas, o qual tem como 
objetivo efetivar medidas administrativas voltadas 
à retomada econômica da cidade, promovendo a 
mitigação de litígios, a recuperação de créditos 
tributários e não tributários, mediante adoção dos 
institutos da transação, compensação e dação em 
pagamento e da concessão de descontos 
progressivos sobre o valor de juros, multa e demais 
encargos legais de dívida inscrita. Parágrafo único. 
Os descontos a que se refere o caput deste artigo 
se darão de forma progressiva, nos termos do art. 
12 desta Lei Complementar, estabelecendo-se o 
desconto total (cem por cento) sobre o valor de 
juros, multa e demais encargos legais no caso de 
débitos inscritos em dívida ativa que tenham sido 
lançados a partir de 1º de janeiro de 2020, bem 

como os que estejam compreendidos no período 
reconhecido como sendo de calamidade pública 
por conta da COVID-19. Capítulo I Das Modalidades 
de Extinção dos Créditos Tributários e não 
Tributários Art. 2º Como modalidades de extinção 
dos créditos tributários e não tributários, fica 
autorizada a realização de: I – transação; II – 
compensação; e III – dação em pagamento. Seção I 
Da Transação Art. 3º Esta Lei Complementar 
estabelece os requisitos e as condições para que o 
município de Florianópolis, por intermédio da 
Procuradoria-Geral do Município, e os devedores 
ou as partes adversas, realizem transação 
resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos 
e débitos da Fazenda Pública Municipal, de 
natureza tributária ou não tributária, ajuizados ou 
não, podendo contemplar: I - o oferecimento de 
prazos e formas de pagamento especiais, incluídos 
o parcelamento, com ou sem gradualidade das 
parcelas, o diferimento e a moratória; II – dação 
em pagamento de produtos, serviços, bens móveis 
ou imóveis, esta última compreendida como a 
transmissão ao Município de bem imóvel localizado 
na cidade de Florianópolis, com o objetivo de 
quitar, no todo ou em parte, o valor devido pelo 
sujeito passivo em decorrência de transação e até 
o limite fixado no termo de transação; e III – 
compensação, compreendida como a possibilidade 
de utilização de créditos líquidos e certos do 
contribuinte em desfavor do município de 
Florianópolis, ou de precatórios municipal próprios 
ou de terceiros, para fins de amortização ou 
liquidação de saldo devedor transacionado. §1º É 
permitida a utilização de mais de uma das 
alternativas previstas nos incisos I a III do caput 
deste artigo, para o equacionamento dos débitos 
fazendários e/ou dos créditos do município de 
Florianópolis. §2º O município de Florianópolis, por 
intermédio da Procuradoria-Geral do Município, 
em juízo de oportunidade e conveniência, poderá 
celebrar transação, sempre que, motivadamente, 
entender que a medida atende ao interesse 
público. §3º Para fins de aplicação e 
regulamentação desta Lei Complementar, serão 
observados, entre outros, os princípios da 
isonomia, da capacidade contributiva, da 
transparência, da moralidade, da razoável duração 
dos processos e da eficiência e, resguardadas as 
informações protegidas por sigilo, o princípio da 
publicidade. §4º A transação de créditos de 
natureza tributária será realizada nos termos do 
art. 171 da Lei n. 5.172, de 1966 (Código Tributário 
Nacional), e do art. 89, §1º, da Lei Complementar 
Municipal n. 007, de 1997. Art. 4º Para fins desta 
Lei Complementar são modalidades de transação: I 
- por adesão, nos casos em que os débitos ou 
créditos consolidados sejam inferiores a cem 
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salários mínimos nacional vigente; e II - por 
proposta individual, para os débitos ou créditos 
consolidados na data do pedido de transação 
sejam iguais ou superiores a cem salários mínimos 
nacional vigente. §1º A transação por adesão 
implica aceitação pelo devedor de todas as 
condições fixadas no edital que a propõe. §2º A 
proposta de transação por adesão será realizada 
mediante publicação de edital pela Procuradoria-
Geral do Município. §3º A transação por proposta 
individual será realizada nos termos disciplinados 
pelos arts. 12 e seguintes desta Lei Complementar. 
Subseção I Das Obrigações do Transacionado Art. 
5º A proposta de transação, sem prejuízo dos 
demais compromissos exigidos na proposta 
individual, deverá expor os meios para a extinção 
dos créditos ou débitos nela contemplados e estará 
condicionada, no mínimo, à assunção pelo devedor 
ou credor dos compromissos de: I - fornecer, 
sempre que solicitado, informações sobre bens, 
direitos, valores, transações, operações e demais 
atos que permitam à Procuradoria-Geral do 
Município conhecer sua situação econômica ou 
eventuais fatos que impliquem a rescisão do 
acordo; II - não utilizar a transação de forma 
abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou 
prejudicar de qualquer forma a livre concorrência 
ou a livre iniciativa econômica; III - declarar que 
não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta 
para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários 
de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública 
Municipal; IV - declarar que não alienou ou onerou 
bens ou direitos com o propósito de frustrar a 
recuperação dos créditos inscritos; V - efetuar o 
compromisso de cumprir as exigências e 
obrigações adicionais previstas na proposta; VI - 
declarar, quando a transação envolver a 
capacidade de pagamento, que as informações 
cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais 
prestadas à administração pública são verdadeiras 
e que não omitiu informações quanto à 
propriedade de bens, direitos e valores; VII- desistir 
das impugnações ou dos recursos administrativos 
que tenham por objeto os créditos ou débitos 
incluídos na transação e renunciar a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundem as 
referidas impugnações ou recursos; VIII - renunciar 
a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, 
sobre as quais se fundem ações judiciais, incluídas 
as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os 
créditos ou débitos incluídos na transação, por 
meio de requerimento de extinção do respectivo 
processo com resolução de mérito, nos termos da 
alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei n. 
13.105, de 2015 (Código de Processo Civil); IX – 

adimplir regularmente os tributos correntes e, em 
caso de inadimplemento, regularizá-los no prazo de 
noventa dias; X - regularizar, no prazo de noventa 
dias, os débitos que vierem a ser inscritos em 
dívida ativa ou que se tornarem exigíveis após a 
formalização do acordo de transação; e XI – 
transacionar a integralidade dos débitos lançados 
contra o devedor. §1º Para atendimento do 
disposto no inciso XI do caput deste artigo, caso 
existam débitos no âmbito da administração direta 
e indireta do município de Florianópolis, o devedor, 
previamente ao pedido de transação, deverá 
requerer a inscrição dos débitos vencidos em 
dívida ativa. §2º Caso o devedor não deseje 
transacionar algum débito, independente de se 
encontrar em âmbito judicial ou administrativo, 
deverá apresentar garantias suficientes a satisfazer 
o crédito fazendário. §3º A proposta de transação 
deferida importa em aceitação plena e irretratável 
de todas as condições estabelecidas nesta Lei 
Complementar e em sua regulamentação, de modo 
a constituir confissão irrevogável e irretratável dos 
créditos abrangidos pela transação, nos termos dos 
arts. 389 a 395, da Lei n. 13.105, de 2015 (Código 
de Processo Civil). §4º Quando a transação 
envolver moratória ou parcelamento, fica suspensa 
a exigibilidade do crédito, nos termos do disposto 
nos incisos I e VI, do caput do art. 151 da Lei n. 
5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), e 
incisos I e VI do art. 60 da Lei Complementar 
Municipal n. 007, de 1997. §5º Os créditos 
fazendários abrangidos pela transação somente 
serão extintos quando integralmente cumpridas as 
condições previstas no respectivo termo. Subseção 
II Das Exigências Art. 6º As transações previstas 
nesta Lei Complementar poderão envolver, a 
exclusivo critério da Procuradoria-Geral do 
Município, as seguintes exigências: I - pagamento 
de entrada mínima; II – pagamento em produtos, 
serviços, bens móveis ou imóveis; III - manutenção 
das garantias associadas aos débitos 
transacionados, quando a transação envolver 
parcelamento, moratória ou diferimento; e IV - 
apresentação de garantias reais ou fidejussórias, 
inclusive alienação fiduciária sobre bens móveis ou 
imóveis e a cessão fiduciária de direitos sobre 
coisas móveis, títulos de crédito, direitos 
creditórios ou recebíveis futuros, observado o 
disposto no art. 66-B da Lei Federal n. 4.728, de 
1965. Subseção III Das Vedações Art. 7º É vedada a 
transação que: I – contemple créditos relativos ao 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional); II - conceda prazo de quitação 
dos créditos superior a cento e vinte meses; e III - 
envolva créditos não inscritos em dívida ativa do 
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município de Florianópolis. Parágrafo único. É 
vedada a acumulação das reduções oferecidas pela 
transação com quaisquer outras asseguradas na 
legislação em relação aos débitos abrangidos pela 
proposta de transação. Subseção IV Dos Efeitos da 
Transação Art. 8º Enquanto não concretizada pelo 
devedor e aceita pela Procuradoria-Geral do 
Município, a proposta de transação não suspende a 
exigibilidade dos créditos nela abrangidos nem o 
andamento das respectivas ações judiciais. §1º 
Será facultado à Procuradoria-Geral do Município a 
convencionar pela suspensão do processo, 
conforme disposto no inciso II do caput do art. 313, 
do Código de Processo Civil, enquanto não 
assinado o respectivo termo e cumpridos os 
requisitos para sua aceitação. §2º A proposta de 
transação aceita não implica novação dos créditos 
por ela abrangidos. Art. 9º A formalização do 
acordo de transação constitui ato inequívoco de 
reconhecimento, pelo devedor e/ou credor, dos 
débitos transacionados. Parágrafo único. A 
assinatura do termo de transação pelo sujeito 
passivo interrompe a prescrição, na forma do inciso 
IV, do parágrafo único do art. 174 da Lei n. 5.172, 
de 1966 (Código Tributário Nacional), e do art. 202, 
VI da Lei n. 10.406, de 2002 (Código Civil). Art. 10. 
A transação, que contemple parcelamento, 
suspende a exigibilidade dos créditos 
transacionados enquanto perdurar o acordo. Art. 
11. A transação, após o cumprimento integral das 
obrigações e condições pactuadas, extingue o 
crédito tributário, nos termos do inciso III do 
art.156 da Lei n. 5.172, de 1966, e o crédito não 
tributário, nos termos do art. 924 da Lei n. 13.105, 
de 2015 (Código de Processo Civil). Subseção V Dos 
Descontos Art. 12. Para fins desta Lei 
Complementar, serão concedidos individualmente 
os descontos a seguir indicados sobre o valor dos 
juros, multa e demais encargos legais de cada 
dívida inscrita: I – até cem por cento para débitos 
com lançamento há mais de vinte anos; II – até 
noventa por cento para débitos com lançamento 
há mais de quinze anos; III – até oitenta por cento 
para débitos com lançamento há mais de dez anos; 
IV – até setenta por cento para débitos com 
lançamento há mais de cinco anos; e V – até 
sessenta por cento para débitos com lançamento 
há mais de três anos. §1º Sobre os débitos inscritos 
em dívida ativa que tenham sido lançados há 
menos de três anos, não incidirão descontos. §2º 
Para os débitos inscritos em dívida ativa que 
tenham sido lançados a partir de 1º de janeiro de 
2020, bem como os que estejam compreendidos 
no período reconhecido como sendo de 
calamidade pública, pelo Decreto n. 21.545, de 
2020 e suas prorrogações, decorrente da infecção 
humana pelo novo coronavírus (COVID-19), até a 

data da publicação desta Lei Complementar, 
aplicar-se-á o desconto de até cem por cento sobre 
valor de juros, multa e demais encargos legais. Art. 
13. Os pedidos de transação individual, utilizando-
se dos descontos fixados no art. 12 desta Lei 
Complementar, poderão ser formulados até o dia 
31 de dezembro de 2021. Parágrafo único. O prazo 
fixado neste artigo poderá ser prorrogado ou 
alterado por ato do Prefeito Municipal. Subseção VI 
Da Proposta de Transação Individual Art. 14. Os 
devedores, cujos débitos consolidados na data do 
pedido sejam iguais ou superiores à cem salários 
mínimos nacional vigente, poderão apresentar 
proposta de transação individual, contendo plano 
de satisfação dos créditos a serem transacionados, 
o qual deverá prever: I – a exposição das causas 
concretas de sua situação econômica, patrimonial 
e financeira, as razões da crise econômico-
financeira e a sua capacidade de pagamento 
estimada; II - a qualificação completa do 
requerente e, no caso de requerente pessoa 
jurídica, de seus sócios, controladores, 
administradores, gestores e representantes legais; 
e III - as demonstrações contábeis relativas aos três 
últimos exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o pedido, 
confeccionadas com estrita observância da 
legislação societária aplicável e compostas 
obrigatoriamente de: a) balanço patrimonial; b) 
demonstração de resultados acumulados; c) 
demonstração do resultado desde o último 
exercício social; d) relatório gerencial de fluxo de 
caixa e de sua projeção; e) descrição das 
sociedades de grupo societário, de fato ou de 
direito. IV - a relação nominal completa dos 
credores, a natureza, a classificação e o valor 
atualizado do crédito e a indicação dos registros 
contábeis de cada transação pendente; V - a 
relação de bens e direitos de propriedade do 
requerente, no país ou no exterior, com a 
respectiva localização e destinação, com 
apresentação de laudo econômico-financeiro e de 
avaliação dos bens e ativos, subscrito por 
profissional legalmente habilitado ou empresa 
especializada; VI - declaração de que o sujeito 
passivo ou responsável tributário, durante o 
cumprimento do acordo, não alienará bens ou 
direitos sem proceder à devida comunicação à 
Procuradoria-Geral do Município; VII - exposição de 
que o plano de recuperação observa as obrigações, 
exigências e concessões previstas nesta Lei 
Complementar e está adequado à sua situação 
econômico-financeira; VIII - relação de bens e 
direitos que comporão as garantias do termo de 
transação, inclusive de terceiros; IX – declaração 
que não utiliza ou reconhece a utilização de pessoa 
natural ou jurídica interposta para ocultar ou 
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dissimular a origem ou a destinação de bens, de 
direitos e de valores, seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários de seus atos; X - 
declaração que não alienou, onerou ou ocultou 
bens ou direitos com o propósito de frustrar a 
recuperação dos créditos inscritos ou reconhecer a 
alienação, oneração ou ocultação com o mesmo 
propósito; e XI - apresentação de razões que 
demonstrem a vantajosidade à Fazenda Pública 
Municipal na aceitação da transação dos débitos 
pré-existentes. §1° Havendo o reconhecimento da 
utilização de pessoa natural ou jurídica interposta 
para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários 
de seus atos, nos termos do inciso IX do caput 
deste artigo, a aceitação da transação fica 
condicionada à concordância das pessoas 
envolvidas, inclusive reais beneficiários, em serem 
corresponsabilizadas pelos débitos transacionados. 
§2º Havendo reconhecimento da alienação, 
oneração ou ocultação de bens ou direitos com o 
propósito de frustrar a recuperação dos créditos 
inscritos, nos termos do inciso X do caput deste 
artigo, a aceitação da transação fica condicionada à 
oferta dos referidos bens em garantia do 
pagamento dos débitos transacionados. §3º A 
proposta de transação individual será apresentada 
por meio de protocolo a ser realizado pelo 
devedor. §4º Em caso de não preenchimento das 
condições descritas neste artigo ou não 
apresentados os documentos exigidos, o pedido de 
transação individual será sumariamente indeferido, 
sem prejuízo ao devedor promover novo pedido. 
Art. 15. Recebida a proposta, a Procuradoria-Geral 
do Município deverá: I - analisar o atual estágio das 
execuções fiscais movidas contra o devedor e a 
existência de exceção, embargos ou qualquer outra 
ação proposta contra o crédito; II - verificar a 
existência de garantias já penhoradas em 
execuções fiscais movidas pela Procuradoria-Geral 
do Município, o valor e a data da avaliação oficial e 
se houve tentativa de alienação judicial dos bens 
penhorados; III - verificar a existência de débitos 
não ajuizados ou pendentes de inscrição em dívida 
ativa; IV - analisar o histórico fiscal do devedor, 
especialmente a concessão de parcelamentos 
anteriores, eventuais ocorrências de fraude, 
inclusive à execução fiscal, ou quaisquer outras 
hipóteses de infração à legislação com o propósito 
de frustrar a recuperação dos créditos devidos; e V 
- analisar a aderência da proposta apresentada à 
atual situação econômico-fiscal e à capacidade de 
pagamento do devedor e suas projeções de 
geração de resultados, podendo, se for o caso, 
solicitar documentos e informações 
complementares, inclusive laudo técnico firmado 

por profissional habilitado, ou apresentar 
contraproposta. Art. 16. Realizadas as análises e 
verificações, a Procuradoria-Geral do Município 
apresentará ao contribuinte as condicionantes do 
acordo, contemplando: I - a capacidade de 
pagamento presumida; II – a relação de inscrições 
de débitos do contribuinte, acompanhada dos 
percentuais e valores estimados de desconto; III - o 
prazo máximo da transação; e IV - as situações 
impeditivas à celebração do acordo de transação 
individual, caso aplicável. Art. 17. Para celebração 
do termo de transação individual, poderão ser 
agendadas reuniões para discussão da proposta. 
Art. 18. A fim de averiguar a concreta situação 
operacional e patrimonial do requerente, poderá 
ser designado Procurador do Município, Auditor 
Fiscal ou outro profissional ou empresa habilitados 
para coordenar inspeção no estabelecimento 
comercial, industrial ou profissional do devedor. 
Art. 19. Havendo consenso para formalização do 
acordo de transação, a Procuradoria-Geral do 
Município deverá redigir o respectivo termo, 
contendo a qualificação das partes, as cláusulas e 
condições gerais do acordo, os débitos envolvidos 
com indicação das respectivas execuções fiscais e 
os juízos de tramitação, o prazo para cumprimento, 
a descrição detalhada das garantias apresentadas e 
as consequências em caso de descumprimento. 
Art. 20. Compete ao Procurador-Geral do 
Município, diretamente ou por autoridade por ele 
delegada, assinar o termo de transação realizado. 
Parágrafo único. A delegação de que trata o caput 
deste artigo poderá ser subdelegada, prever 
valores de alçada e exigir a aprovação de múltiplas 
autoridades. Subseção VII Da Rescisão da 
Transação e da Impugnação à Rescisão Art. 21. 
Implica na rescisão da transação: I - o 
descumprimento das condições, das cláusulas ou 
dos compromissos assumidos; II - a constatação, 
pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do devedor como forma de fraudar o 
cumprimento da transação, ainda que realizado 
anteriormente à sua celebração; III - a decretação 
de falência ou de extinção, pela liquidação, da 
pessoa jurídica transigente; IV - a comprovação de 
prevaricação, de concussão ou de corrupção 
passiva na sua formação; V - a ocorrência de dolo, 
de fraude, de simulação ou de erro essencial 
quanto à pessoa ou quanto ao objeto do conflito; 
VI - a ocorrência de alguma das hipóteses 
rescisórias adicionalmente previstas no respectivo 
termo de transação; e VII - a inobservância de 
quaisquer disposições desta Lei Complementar. 
§1º O devedor será notificado sobre a incidência de 
alguma das hipóteses de rescisão da transação e 
poderá regularizar o vício ou impugnar o ato, no 
prazo de trinta dias, perante a Procuradoria-Geral 
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do Município, preservada em todos os seus termos 
a transação durante esse período. §2º A rescisão 
da transação implicará o afastamento dos 
benefícios concedidos e a cobrança integral das 
dívidas, deduzidos os valores já pagos, sem 
prejuízo de outras consequências previstas. §3º 
Aos contribuintes com transação rescindida é 
vedada, pelo prazo de dois anos, contado da data 
de rescisão, a formalização de nova transação, 
ainda que relativa a débitos distintos. Art. 22. A 
impugnação a que se refere o §1º do art. 21 desta 
Lei Complementar deverá ser apresentada através 
de meio eletrônico e deverá trazer todos os 
elementos que infirmem as hipóteses de rescisão, 
sendo possível a juntada de documentos. Art. 23. A 
impugnação será apreciada pela Subprocuradoria-
Geral do Sistema Jurídico. Art. 24. O interessado 
será notificado da decisão que apreciou a 
impugnação, sendo-lhe facultado interpor recurso 
administrativo no prazo de dez dias, com efeito 
suspensivo. §1º Caso não haja reconsideração pela 
autoridade responsável pela decisão recorrida, o 
recurso será encaminhado para análise e 
deliberação pelo Procurador-Geral do Município. 
§2º Importará renúncia à instância recursal e o não 
conhecimento do recurso eventualmente 
interposto, a propositura, pelo interessado, de 
qualquer ação judicial cujo objeto coincida total ou 
parcialmente com a irresignação. Art. 25. Enquanto 
não definitivamente julgada a impugnação à 
rescisão da transação, o devedor deverá 
permanecer cumprindo todas as exigências do 
acordo. §1º Julgado procedente o recurso, tornar-
se-á sem efeito a circunstância determinante da 
rescisão da transação. §2º Julgado improcedente o 
recurso, a transação será definitivamente 
rescindida, o que ensejará: I - o afastamento dos 
benefícios concedidos e a cobrança integral das 
dívidas, deduzidos os valores pagos; e II – 
autorização para a retomada do curso da cobrança 
dos créditos, com execução das garantias 
prestadas e prática dos demais atos executórios do 
crédito, judiciais ou extrajudiciais.   Subseção 
VIII Da Revisão da Transação Art. 26. O devedor 
poderá formalizar pedido de revisão da transação a 
fim de adequar as necessidades que, porventura, 
surjam ao longo do acordo e que podem a vir 
torná-lo ineficaz. Parágrafo único. O pedido de 
revisão deverá estar devidamente justificado e 
acompanhado da documentação capaz de provar 
as motivações. Art. 27. Ao receber o pedido de 
revisão da transação, a Procuradoria-Geral do 
Município deverá verificar se o contribuinte 
apresentou as informações e a documentação 
necessárias a analisar a viabilidade do pedido, 
ficando a seu critério a solicitação ao devedor de 
informações e/ou documentos complementares. 

§1º Enquanto não apreciado o pedido de revisão, 
deverá o devedor continuar cumprindo 
rigorosamente o acordo, sob pena de incorrer nas 
hipóteses de rescisão. §2º Julgado improcedente o 
pedido de revisão, permanecerão hígidos os 
termos originalmente estabelecidos. §3º Julgado 
procedente o pedido de revisão, a Procuradoria-
Geral do Município redigirá o termo aditivo com as 
necessárias adequações, passando os efeitos das 
alterações a valer a partir da assinatura. Seção II Da 
Compensação Art. 28. O crédito municipal, 
tributário ou não tributário, inscrito ou não em 
dívida ativa, poderá ser extinto mediante 
compensação, com créditos líquidos e certos do 
contribuinte em desfavor de cada ente público 
municipal, ou de precatórios municipal próprios ou 
de terceiros, na forma desta Lei Complementar. 
§1º A compensação tanto pode referir valor total 
do crédito regularmente constituído, quanto a 
apenas parte deste valor. §2º Não constitui 
impedimento à compensação: I - o fato de que a 
obrigação tributária tenha emergido de 
responsabilidade solidária; e II - o fato de estar o 
crédito inscrito em dívida ativa. §3º Os créditos 
relativos a precatórios podem ser utilizados para 
compensação de créditos tributários ou não 
tributários. §4º É admitida compensação em casos 
de cessão de crédito. Art. 29. O processo de 
compensação pode ser iniciado tanto pelo 
contribuinte devedor quanto pela Fazenda 
Municipal. Parágrafo único. O pedido de 
compensação iniciado pelo contribuinte devedor 
não assegura sua promoção, assim como não 
suspende a exigibilidade do crédito, nem 
interrompe a fluência dos acréscimos legais 
previstos na legislação aplicável. Art. 30. A 
lavratura do termo de compensação implica 
extinção do crédito compensado. Seção III Da 
Dação em Pagamento Art. 31. Ocorrerá a extinção 
de créditos de natureza tributária ou não tributária 
mediante dação em pagamento de bens móveis, 
imóveis e outros de natureza econômica diversa, 
que sejam de interesse expresso do Município e 
com a observância de: I - os bens de qualquer 
natureza, ofertados em pagamento devem ser 
previamente avaliados conforme determinado pela 
Lei Federal n. 8.666, de 1993 e, quando do início de 
sua aplicação no âmbito administrativo municipal, 
de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 2021; II - 
a dação em pagamento, quando versar bens 
imóveis, somente produzirá pleno efeito após seu 
registro no competente cartório de registro de 
imóveis; e III - não será aceita dação em 
pagamento de bem total ou parcialmente gravado 
por quaisquer ônus, nem de imóvel único de 
devedor utilizado para fins de residência própria. 
Art. 32. O processo de dação em pagamento será 
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iniciado pelo contribuinte devedor por via 
administrativa ou judicial, na hipótese de créditos 
já ajuizados. §1º A dação em pagamento versando 
sobre bens móveis ou outros de natureza diversa, 
quando aceita em instância administrativa, será 
formalizada mediante instrumento próprio, 
assinado, na presença de testemunhas de lei, pelo 
doador e pelo donatário, ao referido instrumento 
se atribuindo condição e eficácia de escritura 
particular e, quando for o caso, levado a registro no 
órgão competente. §2º Na hipótese de créditos já 
ajuizados, a dação em pagamento será lavrada nos 
autos do processo, em termo próprio, assinada 
pelo doador e pelo donatário, e homologada pelo 
juiz competente. Art. 33. O pedido de aceitação de 
dação em pagamento não gera direito à sua 
realização, assim como não suspende a 
exigibilidade do crédito nem interrompe a fluência 
dos acréscimos previstos na legislação aplicável. 
Art. 34. A dação em pagamento, administrativa ou 
judicial, importa confissão irretratável da dívida e 
da responsabilidade. Art. 35. Aplica-se à dação em 
pagamento aceita pelo Poder Executivo as 
disposições contidas nos arts. 356 e seguintes da 
Lei n. 10.406, de 2002 (Código Civil). Capítulo II Da 
Antecipação de Pagamento de Débitos Art. 36. O 
município de Florianópolis, visando liquidar seu 
passivo, poderá antecipar o pagamento dos seus 
débitos, mediante a celebração de acordos diretos 
com seus credores, observando-se os termos e as 
condições estabelecidos nesta Lei Complementar. 
Art. 37. Para fazer frente aos pagamentos previstos 
no art. 36 desta Lei Complementar, o Município 
fará uso de recursos orçamentários e não 
orçamentários, oriundos, inclusive e não somente, 
das receitas recuperadas mediante as transações 
formalizadas nos termos estatuídos por esta Lei 
Complementar. §1º Para dívidas não ajuizadas ou 
ajuizadas que não tenha sido promovida a 
requisição de pagamento pelo Poder Judiciário, 
dar-se-á o pagamento mediante acordo direto 
desde que: I – não exista pendência de recurso ou 
de impugnação administrativa ou judicial ou, caso 
exista, haja expressa desistência do credor; II – não 
tenha ocorrido a cessão (venda) do crédito a 
terceiros e tampouco oferecido para compensação 
tributária; III – o crédito seja líquido, certo e 
exigível; IV – o credor renuncie integralmente aos 
encargos incidentes sobre a mora no 
adimplemento; V – seja concedido deságio de no 
mínimo dez por cento sobre o valor principal 
atualizado; §2º Para as dívidas que já tenha sido 
promovida a requisição de pagamento pelo Poder 
Judiciário, os pagamentos poderão se dar mediante 
leilão, conforme regras a serem estabelecidas por 
decreto. §3º O imposto de renda e as contribuições 
à seguridade social, quando incidentes sobre o 

valor a receber, serão deduzidos do valor final, 
após aplicado o deságio, conforme bases de cálculo 
e alíquotas fixadas em legislação federal. Art. 38. O 
município de Florianópolis publicará edital 
prevendo a disponibilidade financeira, os prazos 
para apresentação de proposta pelo credor, a 
documentação exigida para análise do pedido e o 
prazo e condição para liquidação do passivo. 
Parágrafo único. O protocolo do requerimento 
configura manifestação inequívoca de vontade do 
credor de recebimento, mediante a sistemática do 
acordo direto. Art. 39. Considerando que os 
passivos do Município decorrem de múltiplos 
credores, os pagamentos dos créditos serão 
ordenados com os seguintes critérios de 
preferência: I – em primeiro lugar, os créditos de 
portadores de doença grave; II – em segundo lugar, 
os créditos de maior de sessenta anos; e III – em 
terceiro lugar, conforme estabelecido em edital. 
Art. 40. Não serão contempladas as propostas 
cujos valores, após a aplicação do deságio e da 
ordenação de pagamento excedam o limite da 
verba financeira disponibilizada para 
adimplemento dos débitos. Parágrafo único. A 
inabilitação da proposta não obsta a apresentação 
de novo requerimento nos editais subsequentes. 
Capítulo III Da Câmara de Transação Art. 41. Para 
fins de aplicação desta Lei Complementar, o Chefe 
do Poder Executivo Municipal poderá instituir, em 
apoio à Procuradoria-Geral do Município e por 
meio de decreto, uma Câmara de Transação a ser 
formada por agentes públicos municipais. §1º Os 
membros da Câmara de Transação deverão agir 
com imparcialidade, diligência, sigilo funcional e 
observar a todos os fundamentos, princípios e 
critérios desta Lei Complementar. §2º O decreto 
que instituir a Câmara de Transação deverá dispor 
sobre as obrigações e casos de impedimento ou 
suspeição dos agentes públicos envolvidos. Art. 42. 
Os agentes públicos que participarem do 
procedimento, com o objetivo de celebração de 
transação nos termos desta Lei Complementar, 
somente poderão ser responsabilizados, inclusive 
perante os órgãos públicos de controle interno e 
externo, quando agirem com dolo ou fraude para 
obter vantagem indevida para si ou para outrem. 
Capítulo IV Disposições Finais Art. 43. São de 
responsabilidade do sujeito passivo da obrigação as 
custas judiciais, bem como os honorários 
advocatícios devidos nos processos referentes a 
créditos objeto de transação, compensação e 
dação em pagamento de que trata esta Lei 
Complementar. Art. 44. Quando a extinção de 
créditos de natureza tributária ou não tributária 
mediante transação, compensação e dação em 
pagamento versar sobre dívida ativa ajuizada, a 
Procuradoria-Geral do Município formalizará o 
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procedimento em juízo após o cumprimento 
integral dos termos e cláusulas pactuadas. Art. 45. 
Ficam revogadas a Lei Complementar n. 56, de 
2000, e a Lei n. 10.260, de 2017. Art. 46. Esta Lei 
Complementar será regulamentada por decreto do 
Poder Executivo, no que couber. Art. 47. Esta Lei 
Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. Florianópolis, aos 29 de setembro de 
2021. GEAN MARQUES LOUREIRO PREFEITO 
MUNICIPAL EVERSON MENDES SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA CASA CIVIL. 

DECRETO N. 23.209, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL "BOAS 
PRÁTICAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA" E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do 
art. 74, da Lei Orgânica do Município de 
Florianópolis, DECRETA: Art. 1º Fica instituído o 
programa municipal "Boas Práticas na 
Administração pública", visando estimular os 
servidores municipais na direção da otimização dos 
recursos públicos, aprimoramento dos serviços 
prestados e inovação na gestão Pública Municipal, 
com o reconhecimento do valor das ideias e de 
suas possíveis aplicabilidades, revertendo-as em 
prêmios, quando da avaliação positiva. Art. 2º Para 
fins deste Decreto considera-se como Boas 
Práticas, atividades governamentais replicáveis, 
consistentes, adaptáveis e com a facilidade de 
utilizar novos recursos e metodologias, que devem, 
necessariamente, gerar resultados e alto impacto. 
Art. 3º O prêmio "Boas Práticas na Administração 
Pública" será conferido, anualmente, pelo 
município de Florianópolis, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, às melhores ideias 
selecionadas, segundo critérios estabelecidos e 
avaliados por uma Comissão Julgadora, 
especialmente criada para este fim. Art. 4º O 
programa "Boas Práticas na Administração Pública" 
objetiva destacar projetos que efetivamente 
contribuam para a melhoria dos serviços públicos 
prestados aos munícipes e o funcionamento 
interno da Prefeitura, bem como estabelecer, 
como prática permanente, o diálogo entre 
Administração e servidores, com o intuito de 
fortalecer o relacionamento entre ambos. Art. 5º 
Poderão inscrever-se e participar, individualmente 
ou em equipe, do programa, todos os servidores, 
no pleno exercício de suas atividades, da Prefeitura 
Municipal de Florianópolis, exceto os integrantes 
da comissão do Programa "Boas Práticas na 
Administração pública", seus cônjuges, 
companheiros e parentes até 3º grau, bem como 
quaisquer outras pessoas envolvidas na sua 
organização. §1º O servidor poderá concorrer sem 

limite de participação, sendo que cada ficha de 
inscrição deverá constar tão somente uma ideia ou 
projeto. §2º As inscrições serão realizadas de 
acordo com o prazo previamente estabelecido em 
Edital, reservando-se à Secretaria Municipal de 
Administração a faculdade de prorrogar a data das 
inscrições caso seja necessário. §3º As ideias que 
forem entregues após o período de inscrições pré-
estabelecido pelo Edital, permanecerão 
cadastradas no sistema do Programa "Boas Práticas 
na Administração pública" e poderão concorrer 
para a próxima seleção. §4º As ideias inscritas 
serão avaliadas por uma Comissão Julgadora 
conforme definido no Art. 3º, deste Decreto, a qual 
escolherá as ideias vencedoras em atenção aos 
termos do Edital. §5º Os critérios de avaliação das 
ideias deverão orientar-se pelos objetivos 
compatíveis com os propósitos deste Decreto, tais 
como: economia de recursos públicos, otimização 
dos serviços, motivação dos servidores, eficácia e 
sustentabilidade. Art. 6º O lançamento do 
Programa, o prazo para inscrição dos projetos, o 
anúncio dos classificados para a premiação e a 
entrega dos prêmios serão definidos em Edital e 
amplamente divulgados por meio do Portal do 
Servidor da Prefeitura Municipal de Florianópolis 
(https://www.pmf.sc.gov.br/sites/portalservidor) e 
por outros meios de comunicação pertinentes. Art. 
7º A inscrição para o Programa "Boas Práticas na 
Administração pública" implicará na aceitação 
tácita, por todos os servidores participantes, de 
eventual publicação, divulgação e utilização dos 
seus projetos, assim como autorização do uso de 
imagens, textos, vozes e nomes, em qualquer meio 
de divulgação e promoção, sem ônus ou termo de 
retribuição. Art. 8º A Secretaria Municipal de 
Administração reserva-se o direito de exibir, 
debater e divulgar as ideias contempladas. Art. 9º 
A Comissão Julgadora observará os critérios 
definidos em Edital. §1º A escolha das ideias 
vencedoras do Programa “Boas Práticas na 
Administração Pública" dar-se-á por maioria dos 
votos da Comissão Julgadora, conforme definido 
em Edital. §2º Poderão ser convidados servidores 
com notório conhecimento em cada uma das áreas 
de interesse para auxiliar a Comissão Julgadora na 
análise das propostas. §3º Caberá ao presidente da 
Comissão Julgadora atuar como árbitro em caso de 
empate ou divergência entre os jurados. §4º 
Divulgados os resultados, as melhores práticas 
selecionadas serão mantidas em arquivo, para 
serem replicadas, sem qualquer tipo de 
remuneração ao autor. §5º As decisões da 
Comissão Julgadora não serão recorríveis ou 
suscetíveis de recursos ou impugnação, em 
qualquer etapa do processo de premiação. §6º Os 
membros da Comissão Julgadora, exercerão essas 
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atividades inerentes, sem prejuízo das atribuições 
dos cargos ou funções que ocupam. §7º As 
atividades exercidas pela Comissão Julgadora serão 
consideradas como prestação de serviço público 
relevante e não farão jus a qualquer espécie de 
gratificação ou remuneração especial. Art. 10. As 
Práticas inscritas serão avaliadas em observância a 
metodologia a ser estabelecida em Edital. Art. 11. 
As práticas vencedoras poderão ser contempladas 
com premiações como: valores pecuniários, 
participação em cursos, congressos e/ou eventos, 
visitas técnicas, publicação de livros e/ou artigos, 
vivências, entre outros, a serem definidos em 
Edital. Parágrafo único. Em caso de premiação com 
atividades compatíveis ao horário de serviço, para 
o usufruto destas, o servidor contemplado 
receberá o abono das faltas pertinentes ao período 
em que estiver ausente de seu local de trabalho. 
Art. 12. Somente farão jus ao prêmio os servidores 
que estiverem ativos. §1º No caso da Prática ter 
sido inscrita, e no momento da premiação o 
servidor não pertencer mais ao quadro de pessoal 
ativo do Município de Florianópolis, a premiação 
será concedida ao autor da Prática classificado na 
posição imediatamente seguinte. §2º A Prática 
vencedora poderá ser replicada pela Administração 
ainda que seu autor já tenha sido desligado do 
quadro de pessoal do Município. Art. 13. O servidor 
cuja Prática faça parte dos projetos vencedores, 
receberá menção no assentamento funcional. §1º 
Os candidatos, cujas práticas façam parte das 
iniciativas premiadas, serão cadastrados em um 
Banco de Talentos do Município, com o intuito de 
valorizar e estimular os responsáveis. §2º Os 
servidores que forem registrados neste Banco de 
Talentos, deverão se comprometer a atuar na 
divulgação de sua prática, ministrando cursos, 
palestras e treinamentos quando solicitados por 
outros setores. Art. 14. Os servidores vencedores 
do Programa "Boas Práticas na Administração 
Pública" declaram, desde o momento da inscrição, 
serem de sua autoria as Práticas encaminhadas. 
Art. 15. Todas as práticas inscritas que forem 
premiadas neste programa, serão inseridas em um 
Banco de Boas Práticas, que tem como objetivo 
facilitar a pesquisa, ampliar o intercâmbio de 
informações úteis entre os setores e disseminar 
práticas de gestão eficiente. Parágrafo único. O 
"Banco de Boas Práticas” estará permanentemente 
disponibilizado para acesso de todos os servidores. 
Art. 16. A aplicação das práticas do referido Banco 
no serviço público municipal é de responsabilidade 
da Administração Pública Municipal, não gerando 
qualquer direito ou vantagem ao seu autor. Art. 17. 
Fica o revogado o Decreto n. 11.051, de 2013. Art. 
18. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. Florianópolis, aos 28 de setembro de 

2021. GEAN MARQUES LOUREIRO PREFEITO 
MUNICIPAL EVERSON MENDES SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO N. 23.210, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 
DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE 
CAPACITAÇÃO FUNCIONAL, INSTITUI A 
UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO PODER 
EXECUTIVO (UPEX) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
Considerando o disposto no art. 39, §2º da 
Constituição Federal, que estabelece a 
manutenção de escolas de governo pelos entes 
federados para formação e o aperfeiçoamento dos 
servidores públicos; Considerando o teor do art. 50 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei 
Complementar CMF n. 063, de 2003) que dispõe 
sobre a necessidade de que o município promova e 
facilite treinamento aos funcionários com a 
finalidade de elevar a produtividade de suas 
tarefas; Considerando que a promoção da 
qualificação permanente dos servidores é de 
fundamental importância para garantir o 
desenvolvimento eficiente das funções 
administrativas e a prestação de serviços públicos 
com qualidade, Considerando que a instituição de 
uma Política de Desenvolvimento de Servidores 
constitui como prioridade estabelecida por esta 
Administração Municipal para o aperfeiçoamento, 
qualificação e atualização dos servidores com o 
objetivo de modernizar a gestão, DECRETA: 
CAPÍTULO I DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 
DE SERVIDORES Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o 
Plano Municipal de Capacitação Funcional, com o 
objetivo de promover o desenvolvimento dos 
servidores públicos nas competências necessárias à 
consecução da excelência na atuação dos órgãos e 
das entidades da administração pública municipal 
direta, autárquica e fundacional. Parágrafo único. 
Para consecução da Política a que se refere o caput 
deste artigo, fica instituída a Universidade 
Corporativa do Poder Executivo (UPEx), no 
conceito de Escola Corporativa de Governo, 
vinculada à Secretaria Municipal de Administração, 
em conformidade com o presente Decreto, com o 
objetivo de estabelecer medidas de 
aperfeiçoamento, qualificação, atualização, 
capacitação e competência dos servidores. Art. 2° 
Para fins deste Decreto, entende-se por: I - 
Capacitação: processo permanente de 
aprendizagem, com o propósito de contribuir para 
o desenvolvimento de competências institucionais 
por meio do desenvolvimento de competências 
individuais; II - Gestão por competência: gestão da 
capacitação orientada para o desenvolvimento do 
conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes 
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necessárias ao desempenho das funções dos 
servidores, visando ao alcance dos objetivos da 
instituição; III - Modalidades de capacitação: cursos 
presenciais e à distância, aprendizagem em serviço, 
grupos formais de estudos, intercâmbios, estágios, 
seminários e congressos, que contribuam para o 
desenvolvimento do servidor e que atendam aos 
interesses da administração pública municipal; e IV 
- Aprimoramento: processo de aprendizagem, com 
o propósito de aprofundar conhecimentos e 
complementar a formação profissional do servidor 
público municipal. Art. 3° São diretrizes do Plano 
Municipal de Capacitação Funcional: I - Incentivar e 
apoiar o servidor público em suas iniciativas de 
capacitação voltadas ao desenvolvimento das 
competências institucionais e individuais; II - 
Assegurar o acesso dos servidores a eventos de 
capacitação interna e externamente ao seu local de 
trabalho; III - Promover a capacitação gerencial do 
servidor e a sua qualificação para o exercício das 
atividades de direção, gerência, coordenação, 
supervisão, consultoria e assessoramento; IV - 
Incentivar e apoiar as iniciativas de capacitação 
promovidas pelos próprios órgãos e entidades 
municipais, mediante o aproveitamento de 
habilidades e conhecimentos de servidores de seu 
próprio quadro de pessoal; V - Estimular a 
participação do servidor em ações de educação 
continuada, entendida como a oferta regular de 
cursos para o aprimoramento profissional, ao 
longo de sua vida funcional; VI - Avaliar 
permanentemente os resultados das ações de 
capacitação; VII - Elaborar o plano estratégico de 
capacitações da Prefeitura Municipal de 
Florianópolis, compreendendo as definições dos 
temas e as metodologias de capacitação a serem 
implementadas; e VIII - Promover entre os 
servidores ampla divulgação das oportunidades de 
capacitação. CAPÍTULO II DA UNIVERSIDADE 
CORPORATIVA DO MUNICÍPIO SEÇÃO I Dos 
Objetivos Art. 4° A Universidade Corporativa do 
Poder Executivo (UPEx), atuará no planejamento, 
execução e avaliação de atividades relacionadas à 
formação, ao aperfeiçoamento, à atualização e ao 
desenvolvimento dos servidores municipais, 
objetivando: I - Melhorar o desempenho e 
eficiência dos servidores na execução das tarefas 
administrativas e prestação dos serviços públicos; II 
- Promover o desenvolvimento de habilidades, 
atitudes e competências dos servidores para 
aprimoramento profissional em sua área de 
formação de acordo com as melhores práticas de 
recursos humanos; III - Definir as melhores 
estratégias para a resolução de problemas 
coletivos por meio de políticas públicas; IV - 
Desenvolver as estruturas organizacionais das 
unidades que compõem a Administração Pública 

Municipal; V - Contribuir para o fortalecimento da 
participação e controle social por meio de 
atividades voltadas à sociedade civil, 
principalmente aos conselheiros de políticas 
públicas e líderes comunitários; e VI - Promover a 
racionalização e efetividade dos gastos com 
capacitação. SEÇÃO II Das Atribuições Art. 5° Para a 
consecução dos seus objetivos, a Universidade 
Corporativa Municipal terá como atribuições: I - 
Organizar e implementar programas e projetos de 
capacitação, educação continuada e 
desenvolvimento profissional dos servidores 
municipais; II - Consolidar um programa 
permanente de capacitação e qualificação 
profissional e gerencial para todos os níveis 
hierárquicos; III - Levantar periodicamente 
informações e promover estudos sobre as 
necessidades dos quadros e recursos humanos do 
município; IV - Orientar órgãos da administração 
direta e entidades da administração indireta no 
levantamento das necessidades de capacitação; V - 
Manter intercâmbios com organizações, 
municipais, estaduais, federais e internacionais em 
matéria de seu interesse, como centros de 
treinamento, escolas de governo, centros de 
pesquisa e universidades; VI - Criar um banco de 
Experiências de Gestão Pública a fim de disseminá-
las aos servidores para inspirar a tomada de 
decisão, a elaboração, implementação e avaliação 
de políticas públicas com base em boas práticas de 
gestão já realizadas; e VII - Contribuir com o 
aprimoramento dos servidores municipais, 
promovendo e oferecendo cursos de pós-
graduação em temas relacionados à gestão pública. 
Art. 6° A Universidade Corporativa Municipal terá 
autonomia para decidir sobre a priorização das 
necessidades de desenvolvimento de 
competências específicas, bem como para planejar, 
organizar e executar a elaboração e a oferta de 
ações, a fim de atender às necessidades mais 
relevantes de desenvolvimento de competências 
transversais e finalísticas da Política Municipal de 
Capacitação Funcional. Art. 7° A Universidade 
Corporativa Municipal ofertará, sempre que 
possível, vagas em sua grade de cursos para 
servidores que não pertençam ao quadro de 
pessoal do órgão ou da entidade ao qual a escola 
está vinculada. SEÇÃO III Da Estrutura de 
Funcionamento Art. 8° A Universidade Corporativa 
do Poder Executivo (UPEx) será constituída por: I - 
Um Presidente, que será o Secretário Municipal de 
Administração em exercício; II - Um Coordenador 
Geral, que será o Diretor do Sistema de Gestão de 
Pessoas em exercício; e III - Um Conselho Curador, 
de perfil permanente, nomeado por Portaria, 
composto por dois representantes de cada um dos 
seguintes órgãos municipais: a) Secretaria 
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Municipal de Administração; b) Gabinete do 
Prefeito; c) Secretaria Municipal da Casa Civil; d) 
Secretaria Municipal da Fazenda; e) Procuradoria 
Geral do Município; f) Secretaria Municipal de 
Educação; g) Secretaria Municipal de Saúde. §1º O 
Presidente tem por atribuição estabelecer as 
diretrizes e coordenar as ações de capacitação, 
adotando as providências que se fizerem 
necessárias; §2º O Coordenador Geral tem por 
atribuição a operacionalização, acompanhamento 
e aplicação das avaliações das ações de 
capacitação, adotando as providências que se 
fizerem necessárias; e §3º O Conselho Consultivo 
tem por atribuição auxiliar o Presidente na 
definição das diretrizes, na coordenação e 
avaliação das ações de capacitação. Art. 9° O 
Presidente, o Coordenador Geral e os membros 
participantes da Universidade Corporativa do 
Município, exercerão essas atividades sem prejuízo 
das funções que ocupam e será considerada 
prestação de serviço público relevante e não farão 
jus a qualquer espécie de gratificação ou 
remuneração especial. CAPÍTULO III DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 10. A Secretaria 
Municipal de Administração expedirá as normas 
necessárias para execução deste Decreto. Art. 11. 
O Conselho Consultivo elaborará, no prazo de 90 
(noventa) dias após sua nomeação, o Regimento 
Interno da Universidade Corporativa do Poder 
Executivo (UPEx) , o qual será ratificado pelo 
Presidente e publicado no Diário Oficial do 
Município. Art. 12. Os programas de treinamento e 
aperfeiçoamento que compõem a Política 
Municipal de Capacitação Funcional serão 
cumpridos mediante execução direta pela 
Universidade Corporativa do Município ou 
execução indireta, conveniada ou contratada. 
Parágrafo único. Os dispositivos deste Decreto não 
interferem na Política de Formação Continuada aos 
Educadores, executada no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação. Art. 13. Este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, aos 28 de setembro de 2021. GEAN 
MARQUES LOUREIRO PREFEITO MUNICIPAL 
EVERSON MENDES SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL  

DECRETO N. 23.215, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
ALTERA O DECRETO N. 11.343 DE 2013, QUE 
REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS EXIGIDOS 
PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
E EM COMISSÃO NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O 
PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, no uso 
de suas atribuições, e com fundamento no que 
dispõe o inciso IV do art. 74 da Lei Orgânica do 

Município; os arts. 8°, 13 a 19, da Lei 
Complementar n. 063, de 2003; os arts. 15, 16, 22 
e seguintes da Lei n. 2.517, de 1986, DECRETA: Art. 
1° Altera o §9º do art. 2° do Decreto n. 11.343, de 
2013, que passa a vigorar com a seguinte 
alteração: “Art. 2° (...) §9º Para efeitos deste artigo, 
deverão ser apresentados no setor responsável, da 
Diretoria do Sistema de Gestão de Pessoas, da 
Secretaria Municipal de Administração, os 
formulários e declarações constantes em legislação 
específica.” Art 2° Altera o parágrafo único do art. 
6° do Decreto n. 11.343, de 2013, que passa a 
vigorar com a seguinte alteração: “Art. 6° (...) 
Parágrafo único. O servidor nomeado para cargo 
em comissão ou para cargo de provimento efetivo 
que seja bacharel em Direito, com inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil, deverá apresentar 
a Declaração de Incompatibilidade ou 
Impedimento do exercício de advocacia.” Art 3° 
Altera o caput do art. 8° do Decreto n. 11.343, de 
2013, que passa a vigorar com a seguinte 
alteração: “Art. 8º A admissão nos cargos de 
provimento em comissão ou em contratação 
temporária será precedida de atestado de saúde, 
que será emitido por médico, e entregue no setor 
responsável junto com os demais documentos 
pessoais, exceto no caso do detentor de cargo de 
provimento efetivo no Município, nos termos do 
§6° deste Decreto. Parágrafo único: (...)” Art 4° 
Inclui o art. 11-A ao Decreto n. 11.343, de 2013 que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 11-A. 
Os procedimentos para admissão de cargos Efetivo, 
Comissionado e Temporário devem sempre 
observar as regras estabelecidas pela Secretaria 
responsável.” Art. 5° Fica revogado o Anexo II do 
Decreto n. 11.343, de 2013. Art. 6° Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2021. GEAN 
MARQUES LOUREIRO PREFEITO MUNICIPAL 
EVERSON MENDES SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL  

DECRETO N. 23.216, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
RETIFICA O DECRETO N. 18.454, DE 2018, QUE 
DESIGNA MEMBROS PARA INTEGRAR O FÓRUM 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FLORIANÓPOLIS O 
PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, usando 
da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo art. 74, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: Art. 1º Retificar o Decreto n. 
18.454, de 2018, Onde se lê: “(...) Jairo José 
Assunção (...)” Leia-se: “(...) Jairo José Assumpção 
(...)” Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. Florianópolis, 1º de outubro de 2021. 
GEAN MARQUES LOUREIRO PREFEITO MUNICIPAL 
EVERSON MENDES SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL  

http://www.pmf.sc.gov.br/governo/index.php?pagina=govdiariooficial


 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 DO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS 
Edição Nº  3042 Florianópolis/SC, sexta-feira, 1 de outubro de 2021 pg. 11 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS  Secretário:  Everson  Mendes Rua Tenente Silveira, 60, 5º Andar - Centro - 88010-300– Florianópolis / SC  
Secretaria Municipal da Casa Civil   Fone: (48) 3251-6066 - 3251-6062 
Gerência de Diário Oficial Controle:  Thamara Malta Diários Online:  http://www.pmf.sc.gov.br/governo/index.php?pagina=govdiariooficial  

pg. 11 
 

DECRETO N. 23.217, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
CESSA OS EFEITOS DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
CONSTANTE NO ART. 2º DO DECRETO N. 22.659, 
DE 2021 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
FLORIANÓPOLIS, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do 
art. 74 da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: Art. 
1º Cessar os efeitos da designação de Alexandre 
Wolniewicz para responder pelo Cargo em 
Comissão de Gerente de Fiscalização da Secretaria 
Municipal da Fazenda, constante no art. 2º do 
Decreto n. 22.659, de 2021. Art. 2º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2021. GEAN 
MARQUES LOUREIRO PREFEITO MUNICIPAL 
EVERSON MENDES SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL  

DECRETO N. 23.218, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, 
usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo inciso VI do art. 74, da Lei Orgânica 
do Município, RESOLVE: EXONERAR, A PEDIDO, 
RODRIGO CESAR CASSIO do Cargo em Comissão de 
Superintendente da Região Continental da 
Secretaria Municipal de Continente e Assuntos 
Metropolitanos, a partir de 01/10/2021. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2021. GEAN 
MARQUES LOUREIRO PREFEITO MUNICIPAL 
EVERSON MENDES SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 01691/2021, DE 30 SETEMBRO DE 
2021 - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
11.359/2013 e, nos termos da Lei Complementar 
nº 706/2021, resolve: Art. 1° DISPENSAR, a partir 
de 01 de outubro de 2021, da designação 
concedida por intermédio da Portaria de 
Designação de FG nº 00706/2021, a servidora 
ODETE DE OLIVEIRA REIS, matrícula n° 11887-7, da 
função gratificada de Diretor de Unidade Educativa 
- Neim Sol Nascente, padrão FG-EDU, na(o) 
Secretaria Municipal de Educação. Art 2° DESIGNAR 
a servidora ADRIANA DE SOUZA LAMARCK, 
matrícula n° 11363-8, para responder pelo 
exercício da função gratificada de Diretor de 
Unidade Educativa - Neim Sol Nascente, padrão FG-
EDU, na(o) Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01 de outubro de 2021. RONALDO BRITO 
FREIRE, Secretário Municipal da Administração. 

QUADRAGÉSIMO QUARTO TERMO ADITIVO – PMF 
X ETELVINO DALMOLIN ADMINISTRADORA DE 
IMÓVEIS LTDA, J.V.ADMINISTRAÇÃO DE BENS 
LTDA, PORTO GOMES ADM. DE BENS LTDA, LSP 
ADMINISTADORA DE BENS LTDA. E VGOMES 
PARTICIPAÇÕES, REPRESENTADOS POR 
GIACOMELI IMÓVEIS LTDA. Objeto: O presente 
termo Aditivo tem por objeto a renovação e 
reequilíbrio de valor do Contrato original. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RENOVAÇÃO: A Cláusula 
Segunda do Contrato original continua subsistindo 
em todos os seus termos e condições, renovando o 
presente Contrato, com o prazo que continua por 
tempo determinado, com início em 01 de agosto 
de 2021 e término em 31 de julho de 2022, com 
fundamento no art. 57, II, art. 62, § 3º, I da Lei 
8.666/93 e art. 51, da Lei nº 8.245/91, no Parecer 
nº 203/SMA/ ASSJUR/2021 da Assessoria da 
Secretaria Municipal de Administração, na CI 
409/SMA/DSGA/2021 e na Deliberação nº 
1406/2021 do Comitê Gestor de Governo, partes 
integrantes deste Termo Aditivo. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR: A Cláusula Terceira do 
Contrato original continua subsistindo em todos os 
seus termos e condições, modificando-se o valor 
anual do Contrato, sendo o valor mensal de R$ 
198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), 
passará a ser de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil 
reais), com fundamento do Parecer nº 203/SMA/ 
ASSJUR/2021 da Assessoria da Secretaria Municipal 
de Administração, na CI 409/SMA/DSGA/2021 e na 
Deliberação nº 1406/2021 do Comitê Gestor de 
Governo reconsiderando o reequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, partes integrantes deste 
Termo Aditivo. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários, 
necessários e suficientes para subsidiar a despesa 
do presente Contrato, mais especificamente da 
seguinte dotação orçamentária: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; Atividade: 2.005 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 ; Fontes de 
Recurso: 80; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; Atividade: 2.367; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00; Fontes de Recurso: 81;  
Número e Modalidade da Licitação: Concorrência 
Pública nº 003/SADM/98; Data das Assinaturas: 
30/07/2021; Nome das partes que assinaram: Pela 
Secretaria Municipal de Administração, o Sr. 
Ronaldo Brito Freire, e pela empresa o Sr. Antônio 
Giacomelli Neto. 

AVISO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
038/SMA/DSLC/2020 - O Secretário Municipal de 
Administração resolve ANULAR, o Pregão 
Presencial nº 038/SMA/DSLC/2020, atendendo à 
decisão proferida no processo @REP 20/00144475 
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do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 
Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA  

COMUNICADO REFERENTE AO EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR E AVALIAR O CUMPRIMENTO DAS 
METAS FISCAIS REFERENTES AO 2º 
QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2021 - 
ALTERAÇÃO DE DATA. O Município de 
Florianópolis por meio da Secretaria Municipal da 
Fazenda no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 82 da Lei Orgânica do Município, por motivo 
de força maior, vem comunicar a alteração da data 
da audiência pública agendada para 29/09/2021. 
Seguindo a orientação das autoridades em saúde 
pública para evitar aglomerações, a apresentação 
da audiência será transmitida no formato virtual. 
Local: Redes oficiais da Câmara Municipal de 
Florianópolis Youtube e Facebook. Nova Data: 08 
de outubro de 2021. Horário: 14 horas. Ficam 
convidados todos os munícipes a participarem 
desta Audiência. Florianópolis (SC), 20 de setembro 
de 2021. CONSTÂNCIO ALBERTO SALLES MACIEL 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
639/SMF/2019– PMF X BRY TECNOLOGIA S.A. 
Objeto: A Cláusula Quinta do Contrato original 
continua subsistindo em todos os seus termos e 
condições, renovando o presente Contrato, com o 
prazo que continua por tempo determinado, com 
início em 19 de agosto de 2021 e término em 18 de 
agosto de 2022, com fundamento no art. 57, inciso 
IV e §2º da Lei Federal nº 8.666/93, no Parecer nº 
029/2021/SMF/ASSJUD da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal da Fazenda e OE 
29/SMF/SPO/GAF/2021 e na Deliberação nº 
1401/2021 do Comitê Gestor de Governo, partes 
integrantes deste aditivo. O prazo prorrogado de 
que consta nesta Cláusula, fica suspenso para 
computo de aplicação de reajuste e reequilíbrio. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO 
PREÂMBULO: O Preâmbulo do Contrato original, 
passa a vigorar com a seguinte redação:“(...); 
empresa BRY TECNOLOGIA S.A, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.441.528/0001-57, denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Diretor 
Presidente Sr. Alexandre de Carlos Back, inscrito no 
CPF sob n° 600.864.839-00, e pela Diretora Vice 
Presidente Sra. Helena Maria Chaves Boal, inscrita 
no CPF sob nº 016.640.727-56 (...)”; Número e 
Modalidade da Licitação: Termo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 517/SMA/DLC/2019; Data de 

Assinaturas: 17/08/2021; Nome das partes que 
assinaram: Pela Secretaria Municipal da Fazenda, o 
Sr. Constâncio Alberto Salles Maciel, e pela 
empresa, o Sr. Alexandre de Carlos Back, a Sra. 
Helena Maria Chaves Boal. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
749/SMF/2019– PMF X CENTRO DE INFORMÁTICA 
E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S/A - CIASC. Objeto: A Cláusula Quarta do Contrato 
original continua subsistindo em todos os seus 
termos e condições, renovando o presente 
Contrato, com o prazo que continua por tempo 
determinado, com início em 19 de setembro de 
2021 e término em 18 de setembro de 2022, com 
fundamento no art. 57, inciso IV e §2º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, no 
Parecer nº 040/2021/SMF/ASSJUD da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal da Fazenda, no OE 
31/SMF/SPO/DSF/GAF/2021 e na Deliberação nº 
1514/2021 do Comitê Gestor de Governo, partes 
integrantes deste aditivo. O prazo prorrogado de 
que consta na Cláusula Segunda, fica suspenso 
para computo de aplicação de reajuste e 
reequilíbrio; Número e Modalidade da Licitação: 
Termo de Dispensa de Licitação nº 
573/SMA/DSLC/2019; Data de Assinaturas: 
14/09/2021; Nome das partes que assinaram: Pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, o Sr. Constâncio 
Alberto Salles Maciel, e pela empresa, o Sr. Sérgio 
André Maliceski, a Sr. Luis Haroldo de Mattos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PORTARIA Nº 260/SMS/GAB/2021 - O Secretário 
Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 82, inciso I da Lei Orgânica do 
Município, c/c o art. 8º da Lei Complementar nº 
706/2021, atendendo ao que dispõe o art. 67 da 
Lei Federal 8.666/93 e em conformidade com o 
Manual de Fiscalização de Contratos, instituído 
pela Portaria Nº 058/SMTAC/2020, publicada no 
DOEM 2797 de 13/10/2020; RESOLVE: Art. 1º 
NOMEAR as servidoras RENATA BRODBECK FAUST, 
matrícula nº 25099-6 e MARIA NAZARÉ GALOTTI 
MACIEL GOULART, matrícula 03957-8, para exercer 
as funções de fiscal das Atas de Registro de Preços 
vinculadas ao Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº 240/SMA/DSLC/2021, para aquisição de 
fórmulas infantis. Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor na data da sua publicação. Florianópolis, 23 
de setembro de 2021. Luciano Formighieri 
Secretário Adjunto Municipal de Saúde 

http://www.pmf.sc.gov.br/governo/index.php?pagina=govdiariooficial


 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 DO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS 
Edição Nº  3042 Florianópolis/SC, sexta-feira, 1 de outubro de 2021 pg. 13 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS  Secretário:  Everson  Mendes Rua Tenente Silveira, 60, 5º Andar - Centro - 88010-300– Florianópolis / SC  
Secretaria Municipal da Casa Civil   Fone: (48) 3251-6066 - 3251-6062 
Gerência de Diário Oficial Controle:  Thamara Malta Diários Online:  http://www.pmf.sc.gov.br/governo/index.php?pagina=govdiariooficial  

pg. 13 
 

PORTARIA Nº 261/SMS/GAB/2021 - O Secretário 
Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 82, inciso I da Lei Orgânica do 
Município, c/c o art. 9º da Lei Complementar nº 
596/2017, atendendo ao que dispõe o art. 67 da 
Lei Federal 8.666/93 e em conformidade com o 
Manual de Fiscalização de Contratos, instituído 
pela Portaria Nº 058/SMTAC/2020, publicada no 
DOEM 2797 de 13/10/2020; RESOLVE: Art. 1º 
NOMEAR a servidora PERLA SILVEIRA BLEYER, 
matrícula nº 31442-0, para exercer as funções de 
fiscal das Atas de Registro de Preços vinculadas ao 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
133/SMA/DSLC/2021, para aquisição insumos 
utilizados na prestação do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU, e do Serviço de 
Atendimento Pré-Hospitalar do Corpo de 
Bombeiros Militar de Florianópolis. Art. 2º Esta 
portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Florianópolis, 23 de setembro de 2021. Luciano 
Formighieri Secretário Adjunto Municipal de 
Saúde. 

PORTARIA Nº 262/SMS/GAB/2021 - O Secretário 
Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 82, inciso I da Lei Orgânica do 
Município, c/c o art. 9º da Lei Complementar nº 
596/2017, atendendo ao que dispõe o art. 67 da 
Lei Federal 8.666/93 e em conformidade com o 
Manual de Fiscalização de Contratos, instituído 
pela Portaria Nº 058/SMTAC/2020, publicada no 
DOEM 2797 de 13/10/2020; RESOLVE: Art. 1º 
NOMEAR os servidores ALOÍSIO SCHMIDT 
CARDOSO, matrícula nº 24831-2, ANA PAULA DA 
SILVA, matrícula nº 28527-7 e RAISSA ORTIZ 
PEREIRA, matrícula nº 53607-5, para exercer as 
funções de fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
nº 900/2021, firmado com a empresa LLM 
DROGARIA LTDA, através da SECRETARIA 
ESTADUAL DE SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE,  cujo objeto é o eventual fornecimento de 
medicamentos para os municípios do Estado de 
Santa Catarina para Diretoria de Assistência 
Farmacêutica (DIAF). Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor na data da sua publicação. Florianópolis, 23 
de setembro de 2021. Luciano Formighieri 
Secretário Adjunto Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 264 /SMS/GAB/2021 - O Secretário 
Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 82, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município, c/c o art. 20, da Lei Complementar nº 
348/2009, e Considerando que o art. 37, da 
Constituição Federal, estabelece a eficiência como 
um dos princípios a serem obedecidos pela 
Administração Pública; Considerando a Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as respectivas 
alterações, que instituem normas para licitações e 

contratos da Administração Pública; Considerando 
a Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, que 
institui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal; Considerando a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que institui a nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; Considerando que os 
recursos destinados às aquisições de insumos 
necessários às ações de saúde representam parte 
representativa do orçamento da Secretaria 
Municipal de Saúde de Florianópolis; Considerando 
a necessidade do abastecimento ininterrupto da 
rede municipal de saúde com a máxima eficácia, 
eficiência e economicidade;  Considerando que a 
programação do abastecimento da rede municipal 
de saúde deve ser planejada e formulada conforme 
a demanda assistencial e a disponibilidade 
financeira e orçamentária;  Considerando a 
complexidade e as especificidades técnicas dos 
insumos estratégicos e recursos materiais 
utilizados no âmbito do setor saúde; Considerando 
a necessidade de se conferir uniformidade na 
escolha e homologação de materiais e insumos 
utilizados com eficiência e garantia de qualidade 
pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Florianópolis; RESOLVE: Art. 1°. INSTITUIR a 
Comissão Técnica Permanente de Padronização de 
Materiais e Insumos. Parágrafo único. Aprovar o 
Regimento Interno da Comissão Técnica 
Permanente de Padronização de Materiais e 
Insumos, conforme documentação 
anexa.CAPÍTULO I- Da Missão Art. 2°. Garantir que 
os materiais e insumos adquiridos pela Secretaria 
Municipal de Saúde estejam em conformidade com 
a legislação e com as normas técnicas vigentes, de 
acordo com os padrões de qualidade e de 
segurança estabelecidos pela Comissão. CAPÍTULO 
II- Das Finalidades Art. 3°. A Comissão Técnica 
Permanente de Padronização de Materiais e 
Insumos tem como finalidade a padronização, 
uniformização, especificação, análise técnica, 
controle da qualificação dos materiais e insumos, 
mediante testes técnicos e aplicação de 
mecanismos legais, no âmbito dos serviços da 
Secretaria Municipal de Saúde de Florianópolis. 
CAPÍTULO III- Da Composição Art. 4°. A Comissão 
Técnica Permanente de Padronização de Materiais 
e Insumos será composta por servidores do quadro 
efetivo da Secretaria Municipal de Saúde de 
Florianópolis designados por meio de Portaria. 
CAPÍTULO IV- Das Competências Art. 5°. Compete à 
Comissão Técnica Permanente de Padronização de 
Materiais e Insumos: I - Verificar a existência de 
similaridades e possibilidades de substituição na 
grade padronizada, na hipótese de inclusão de 
novos materiais e insumos; II - Realizar a inclusão 
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ou exclusão de materiais e/ou insumos na grade 
padronizada, apresentando, para tanto, a devida 
motivação; III - Realizar análise de prós e contras 
da aquisição de materiais não padronizados com 
base na documentação técnica e justificativa do 
solicitante, em conjunto com o Setor de Compras e 
com a área solicitante, emitindo parecer acerca da 
análise realizada; IV - Manter processo constante 
de atualização da listagem de materiais e insumos 
padronizados, considerando as inovações 
tecnológicas e as normas reguladoras; V  - Elaborar 
Relatório Semestral de Atividades da Comissão; VI - 
Prestar suporte técnico para escolha dos produtos 
nos processos de compra em andamento; VII – 
Avaliar e emitir parecer técnico das amostras 
recebidas da área solicitante durante a análise do 
processo licitatório; VIII - Emitir relatório da revisão 
anual dos materiais e insumos padronizados; IX - 
Desempenhar outras atividades afins, solicitadas 
pela Diretoria. Parágrafo único. É vedado à 
Comissão Técnica Permanente de Padronização de 
Materiais e Insumos o fornecimento extra-
institucional de laudos técnicos referentes aos 
produtos testados na Secretaria Municipal de 
Saúde de Florianópolis. Art. 6°. Em caso de item a 
ser incluído na lista de padronização de materiais e 
insumos municipais, deverá ser designado 
obrigatoriamente um representante da área 
técnica em conjunto com a Assessoria de 
Abastecimento e Materiais para avaliação e 
emissão de Parecer Técnico conforme Art. 4º desta 
Portaria. Art. 7°. Não são de competência da 
Comissão que trata esta Portaria os equipamentos 
e materiais patrimoniais, medicamentos, bem 
como os materiais e insumos contemplados pela 
Secretaria Municipal de Administração. CAPÍTULO 
V- Das Reuniões Art. 8°. A Comissão Técnica 
Permanente de Padronização de Materiais e 
Insumos reunir-se-á, pelo menos, uma vez por mês, 
para alinhamento dos processos em andamento e 
das demandas encaminhadas pelos setores e, 
tomadas de deliberações;  I - O cronograma anual 
de reuniões ordinárias da comissão deve ser 
disponibilizado no início de cada ano e sempre que 
houver alterações; II - A Comissão poderá convocar 
reuniões extraordinárias para deliberação de 
assuntos que exijam aprovação; III - Das reuniões 
serão lavradas atas, relatando os temas, 
proposições, planejamentos e conclusões; IV - Caso 
ocorra falta de membro, esta deverá ser justificada 
e registrada em ata; a) Caso ocorra falta de técnico 
convocado de outra área, a chefia imediata será 
responsável por indicar um servidor para 
substituição ou assumirá sua função.CAPÍTULO VI 
Da Revisão Anual Art. 9°. Compete à Comissão 
Técnica Permanente de Padronização de Materiais 
e Insumos revisar, com a periodicidade mínima de 

1 (hum) ano, a relação de materiais e insumos 
adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde.§1°. 
A revisão anual deve identificar com clareza as 
características físicas, mecânicas, de acabamentos 
e de desempenho de cada material e insumo; §2°. 
A revisão deve possibilitar a orientação do 
processo licitatório, primando por especificações 
que garantam qualidade às aquisições e por 
parâmetros de eficiência, economicidade e 
impessoalidade; §3°. A revisão anual deve ser 
documentada em forma de relatório assinado por 
todos os membros da comissão para posterior 
apresentação às áreas pertinentes em reunião 
extraordinária. CAPÍTULO VII- Do Parecer e da 
Avaliação Técnica de materiais e insumos Art. 10°. 
Parecer técnico consiste em comunicação escrita 
sobre as vantagens e  desvantagens do material ou 
insumo, além da verificação da regularidade 
perante às especificações da legislação preconizada 
pelo Governo Federal, do Ministério da Saúde, da 
ANVISA, normas da ABNT, portarias correlatas e 
especificações já realizadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde. §1°. Materiais e insumos não 
padronizados: I - Na solicitação de compra de 
materiais e insumos não padronizados, a Comissão 
terá o prazo de 7 dias úteis para proceder à análise 
e elaboração de parecer técnico. II - Após 
aprovação do novo material, a Comissão deverá 
informar à Assessoria de Abastecimento e 
Materiais e à Assessoria de Compras os novos 
materiais e insumos padronizados, a fim de que 
sejam incluídos na grade de solicitação de compras 
da Secretaria Municipal de Saúde de Florianópolis. 
III - Nos casos de fornecedores que desejam 
apresentar materiais ou insumos não padronizados 
à Secretaria Municipal de Saúde, estes deverão 
submeter a apreciação por meio de e-mail 
institucional à Comissão. §2°. Materiais e insumos 
padronizados: I- Nos casos de materiais e insumos 
padronizados, caberá à Comissão a análise da 
amostra deste junto à área técnica solicitante para 
verificar a conformidade com as especificações 
solicitadas em Termo de Referência. II - A Comissão 
terá o prazo de 7 dias úteis para proceder à análise 
e elaboração de parecer técnico junto à área 
técnica solicitante referente às amostras recebidas 
durante o processo licitatório. III - Nas situações de 
identificação de materiais ou insumos em 
desacordo ou que não atendam a necessidade de 
serviço, o responsável deverá encaminhar 
comunicação à Assessoria de Abastecimento e 
Materiais que acionará a Comissão para as devidas 
providências. §3°. Os prazos de que trata este 
Capítulo poderão sofrer alteração desde que 
devidamente justificada. CAPÍTULO VIII- Das 
Disposições Gerais Art. 11°. Toda comunicação 
entre as áreas solicitantes e Comissão Técnica 
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Permanente de Padronização de Materiais e 
Insumos dar-se-á através de e-mail institucional ou 
comunicação interna protocolada no sistema de 
Rastreabilidade, assim como o registro dos 
processos ocorrerá pelo Sistema de Gestão e a 
codificação de materiais seguirá aquela 
estabelecida pelo Sistema Betha. Art. 12°. Todos os 
documentos da Comissão devem ser ordenados e 
arquivados seguindo critérios de arquivamento 
preestabelecidos, inclusive em meio eletrônico. 
Art. 13°. A Comissão Técnica Permanente de 
Padronização de Materiais e Insumos está 
vinculada à Assessoria de Abastecimento e 
Materiais e à Assessoria de Compras, e 
subordinada à Diretoria de Gestão Administrativa e 
Financeira. Art 14°. Os membros da Comissão, 
nomeados por portaria específica, deverão 
apresentar Declaração de Isenção de Conflito de 
Interesses disponível no Anexo I desta Portaria. Art. 
15°. As áreas técnicas da Secretaria Municipal de 
Saúde ficam responsáveis em atualizar a Comissão 
Técnica Permanente de Padronização de Materiais 
e Insumos sobre a publicação e/ou alterações de 
protocolos clínicos, inclusão de procedimentos 
assistenciais e a necessidade de materiais e 
insumos para determinados procedimentos 
clínicos, antes de sua implementação para 
avaliação da Comissão. Parágrafo único. A 
Comissão informará à área técnica solicitante a 
estimativa de prazo para análise do material ou 
insumo. Art. 16°. A padronização, especificação, 
análise técnica e controle de qualidade dos 
insumos não contemplados nos processos de 
trabalho da Comissão instituída na presente 
Portaria são de responsabilidade da Diretoria de 
Gestão Administrativa e Financeira, através da 
Assessoria de Abastecimento e Materiais, que 
deverá observar todas as diretrizes do presente 
instrumento. Art. 17°. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. Florianópolis, 30 de 
setembro de 2021. Luciano Formighieri Secretário 
Adjunto Municipal de Saúde  (Consultar anexo ao 
final desta edição) 

PORTARIA Nº 265/SMS/GAB/2021 - O Secretário 
Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 82, inciso I da Lei Orgânica do 
Município, c/c o art. 8º da Lei Complementar nº 
706/2021, atendendo ao que dispõe o art. 67 da 
Lei Federal 8.666/93 e em conformidade com o 
Manual de Fiscalização de Contratos, instituído 
pela Portaria Nº 058/SMTAC/2020, publicada no 
DOEM 2797 de 13/10/2020; RESOLVE: Art. 1º 
INCLUIR o Contrato nº 700/FMS/2021, firmado 
com a empresa INSTITUTO OTOVIDA – CLÍNICA DE 
AUDIÇÃO, VOZ, FALA E LINGUAGEM, decorrente do 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 

354/SMA/DSLC/2021, cujo objeto é a contratação 
de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas, 
prestadoras de serviços de saúde para realização 
de procedimento de linha de cuidado em Saúde 
Auditiva e Otorrinolaringologia Adulto e Infantil, 
conforme descrição na “Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses e próteses e Materiais 
Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde”, na 
relação de contratos a serem fiscalizados pela 
Comissão de Fiscalização de Contratos de Serviços 
em Saúde, nomeadas conforme Portaria Nº 
245/SMS/GAB/2021, publicada no dia 13/09/2021, 
Edição nº 3028 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Florianópolis. Art. 2º Esta portaria 
entra em vigor na data da sua publicação. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2021. Luciano 
Formighieri Secretário Adjunto Municipal de Saúde 

ERRATA AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 
011/2021/SMS/PMF - PROCEDIMENTOS COM 
FINALIDADE DIAGNÓSTICA EM ENDOSCOPIA. A 
Comissão Especial de Credenciamento para 
Contratação de Prestadores de Serviços de Saúde, 
informa que o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 
011/2021/SMS/PMF que tem como objetivo a 
contratação de prestadores para a realização de 
PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA 
EM ENDOSCOPIA, informa as seguintes alterações 
no edital: ONDE SE LÊ:  6.4. RELATIVOS À 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Envelope 2) (...) RG e CPF 
do responsável técnico e seu substituto; LEIA-SE: 
6.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
(Envelope 2) (...) c) RG e CPF do responsável 
técnico e/ou substituto. Os demais itens do Edital 
permanecem inalterados. Florianópolis, 29 de 
setembro de 2021, Comissão Especial de 
Credenciamento para Contratação de Prestadores 
de Serviços de Saúde. 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 
011/2021/SMS/PMF - PROCEDIMENTOS COM 
FINALIDADE DIAGNÓSTICA EM ENDOSCOPIA. A 
Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da 
Comissão Especial de Credenciamento para 
Contratação de Prestadores de Serviços de Saúde, 
torna público que após abertura dos envelopes dos 
documentos de habilitação e de qualificação 
técnica para o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 
011/2021/SMS/PMF, que tem como objetivo a 
contratação de prestadores para a realização de 
PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA 
EM ENDOSCOPIA, teve como resultado o 
CREDENCIAMENTO do prestador IRMANDADE DO 
SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL 
DE CARIDADE – CNPJ 83.884.999/0001-06. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PORTARIA No 534/2021 - O Secretário Municipal 
de Educação, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 31 da Lei nº 2.517/86 (Estatuto do 
Magistério), resolve: Art. 1º Autorizar o 
afastamento da servidora Ana Lúcia Vianna 
Meister, matrícula no 13311-6, atualmente 
designada para o POLO UAB, nos dias 8 e 11 de 
outubro de 2021, por estar em compensação de 
férias não usufruídas por motivo superior de 
interesse público, conforme Processo Funcional no 
2456/2018. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Florianópolis, 28 de 
setembro de 2021. MAURÍCIO FERNANDES 
PEREIRA - Secretário Municipal de Educação. 

PORTARIA Nº 535/2021 - O Secretário Municipal 
de Educação, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 31 da Lei nº 2.517/86 (Estatuto do 
Magistério), resolve: Art. 1º Autorizar o 
afastamento da servidora Claudia Barcelos Chaves 
Ronchi, matrícula nº 15986-7, atualmente 
designada para a Diretoria de Planejamento e 
Dados Educacionais, nos dias 30 de setembro e 01 
de outubro de 2021, por estar em compensação de 
férias não usufruídas por motivo superior de 
interesse público. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Florianópolis, 28 
de setembro de 2021. MAURÍCIO FERNANDES 
PEREIRA - Secretário Municipal de Educação. 

PORTARIA No 536/2021 - O Secretário Municipal 
de Educação, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 31 da Lei nº 2.517/86 (Estatuto do 
Magistério), resolve: Art. 1º Autorizar o 
afastamento da servidora Nicole da Silva Freitas 
Rodrigues Alves, matrícula no 30833-1, atualmente 
designada para a Função Gratificada de Diretora da 
Unidade Educativa EBM Retiro da Lagoa, nos dias 
19 e 22 de novembro de 2021, por estar em licença 
por requisição legal por serviços prestados ao 
Tribunal Regional Eleitoral. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 28 de setembro de 2021. MAURÍCIO 
FERNANDES PEREIRA - Secretário Municipal de 
Educação. 

PORTARIA Nº 542/2021 - O Secretário Municipal 
de Educação, no uso das suas atribuições, resolve: 
Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora 
Patrícia Cavalcante, matrícula no 22119-8, 
designada para Assessoramento na Diretoria de 
Gestão Escolar, nos dias 01 e 11 de outubro de 
2021, por estar em compensação de férias não 
usufruídas por motivo superior de interesse 

público. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Florianópolis, 28 de 
setembro de 2021. MAURÍCIO FERNANDES 
PEREIRA - Secretário Municipal de Educação. 

PORTARIA Nº 543/2021 - O Secretário Municipal 
de Educação, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 31 da Lei nº 2.517/86 (Estatuto do 
Magistério), resolve: Art. 1º Autorizar o 
afastamento do servidor Andreia Vanessa 
Gerstner, matrícula nº 28072-0, atualmente 
designada para a Função Gratificada de Diretora da 
Unidade Educativa NEIM Clair Gruber Souza, no dia 
11 de outubro de 2021, por estar em licença por 
requisição legal por serviços prestados ao Tribunal 
Regional Eleitoral. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Florianópolis, 29 
de setembro de 2021. MAURÍCIO FERNANDES 
PEREIRA - Secretário Municipal de Educação. 

PORTARIA CEF Nº 01289/21 - O Secretário 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir 
de 05/11/2021, da Portaria nº ADV 00093/20 de 
04/02/2020, de Quelen Cintia Galimberti, 
matrícula nº 51377-6, lotada no(a) Neim Gentil 
Mathias da Silva (343344) por estar em 
Estabilidade Gestacional. Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 29 de setembro de 2021. MAURICIO 
FERNANDES PEREIRA - Secretário Municipal de 
Educação. 

PORTARIA CEF Nº 01290/21 - O Secretário 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir 
de 16/11/2021, da Portaria nº ADV 00931/20 de 
26/02/2020, de Juliana Catarina Quadros, 
matrícula nº 52623-1, lotada no(a) Neim Hassis 
(343331) por estar em Estabilidade Gestacional. 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 29 de setembro de 2021. 
MAURICIO FERNANDES PEREIRA - Secretário 
Municipal de Educação. 

PORTARIA DES Nº 00915/21 - O Secretário 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: Artigo 1º Designar a servidora 
Vanessa de Oliveira Raulino, matrícula nº 31302-5, 
Professor Auxiliar IV (1337) Auxiliar-ed Infantil 
(083), lotada no(a) Neim Abraao (343238), para 
atuar no(a) Neim Mateus de Barros (343223) com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 27/09/2021 a 17/12/2021, para ocupar 
uma classe-vaga por estar em readaptação. Artigo 
2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
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assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 29 de setembro de 2021. 
MAURICIO FERNANDES PEREIRA - Secretário 
Municipal de Educação. 

PORTARIA DES Nº 00916/21 - O Secretário 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: Artigo 1º Designar a servidora 
Marizol Eva de Magalhaes Bernardo, matrícula nº 
11077-9, Professor Auxiliar IV (1337) Auxiliar-ed 
Infantil (083), lotada no(a) Neim Dona Cota 
(343201), para atuar no(a) Neim Prof Antonieta de 
Barros (343355) com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, no período de 
01/10/2021 a 17/12/2021, para ocupar uma classe-
vaga por estar em readaptação. Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 29 de setembro de 2021. 
MAURICIO FERNANDES PEREIRA - Secretário 
Municipal de Educação. 

PORTARIA DES Nº 00917/21 - O Secretário 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: Artigo 1º Designar a servidora Silvia 
Jucelia Dias, matrícula nº 30846-3, Professor IV 
(1305) Anos Iniciais (014), lotada no(a) Ebm Prof 
Herondina Medeiros Zeferino (344210), para atuar 
no(a) Ebm Albertina Madalena Dias (344232) com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período de 01/10/2021 a 17/12/2021, para ocupar 
uma classe-vaga por estar em readaptação. Artigo 
2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 29 de setembro de 2021. 
MAURICIO FERNANDES PEREIRA - Secretário 
Municipal de Educação. 

PORTARIA DES Nº 00918/21 - O Secretário 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: Artigo 1º Designar a servidora 
Marlene Rosimar Seemund, matrícula nº 24931-9, 
Professor Auxiliar IV (1337) Auxiliar-educ Especial 
(070), lotada no(a) Gerencia de Educacao Especial 
(344100), para atuar no(a) Ebm Jose do Valle 
Pereira (344214) com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, no período de 
04/10/2021 a 17/12/2021, para ocupar uma classe-
vaga por estar em readaptação. Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 29 de setembro de 2021. 
MAURICIO FERNANDES PEREIRA - Secretário 
Municipal de Educação. 

PORTARIA DES Nº 00919/21 - O Secretário 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: Artigo 1º Designar a servidora 

Tatiane Rousseau Machado, matrícula nº 19382-8, 
Professor V (1306) Portugues (001), lotada no(a) 
Ebm Dilma Lucia dos Santos (344209), para atuar 
no(a) Ebm Almirante Carvalhal (344203) com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 27/09/2021 a 17/12/2021, para ocupar 
uma classe-vaga por estar em readaptação. Artigo 
2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 29 de setembro de 2021. 
MAURICIO FERNANDES PEREIRA - Secretário 
Municipal de Educação. 

PORTARIA DES Nº 00920/21 - O Secretário 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: Artigo 1º Designar o servidor 
Marcelo Lunardi Carreno, matrícula nº 24225-0, 
Professor IV (1305) Educacao Fisica (012), lotado 
no(a) Neim Campeche (343305), para atuar no(a) 
Ebm Jose Amaro Cordeiro (344227) com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 27/09/2021 a 17/12/2021, para ocupar 
uma classe-vaga por estar em readaptação. Artigo 
2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 30 de setembro de 2021. 
MAURICIO FERNANDES PEREIRA - Secretário 
Municipal de Educação. 

PORTARIA TRV Nº 00022/21 - Concede gratificação 
pela elaboração de trabalho relevante. O 
Secretário Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais,com base na Lei 2.517/86, artigo 
143, item II, e o Decreto 9.881/12, de 
10/04/2012,resolve: Artigo 1º- Conceder 
gratificação pela elaboração de trabalho relevante 
de nível técnico a Aline de Freitas Martins, 
matrícula nº 42046-8, no período de 04/10/2021 a 
17/12/2021, referente ao trabalho relevante 
desempenhado no atendimento domiciliar de 
estudante por recomendação médica. Artigo 2º- 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 30 de setembro de 2021. 
MAURICIO FERNANDES PEREIRA - Secretário 
Municipal de Educação. PORTARIA Nº 544/2021 - 
O Secretário Municipal De Educação, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 31 da Lei nº 
2.517/86 (Estatuto do Magistério), resolve: Art. 1º 
Autorizar o afastamento da servidora Nívia Barros 
Escouto, matrícula nº 32924-0, designada para o 
Departamento de Integração e Mediação 
Educacional, no dia 08 de outubro de 2021, por 
estar em compensação de férias não usufruídas por 
motivo superior de interesse público. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 29 de setembro de 2021. MAURÍCIO 
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FERNANDES PEREIRA - Secretário Municipal de 
Educação. 

PORTARIA Nº 545/2021 - Estabelece Diretrizes 
para o cumprimento do Calendário Escolar do ano 
letivo de 2022 na Rede Municipal de Ensino de 
Florianópolis. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Florianópolis, 28 de Setembro 
de 2021. MAURÍCIO FERNANDES PEREIRA - 
Secretário Municipal de Educação. (CONSULTAR A 
ÍNTEGRA AO FINAL DESTA EDIÇÃO) 

PORTARIA Nº 547/2021 - O Secretário Municipal 
de Educação, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 31 da Lei nº 2.517/86 (Estatuto do 
Magistério), resolve: Art. 1º Autorizar o 
afastamento do servidor Marcos Roberto de 
Abreu, matrícula no 13154-7, atualmente 
designado para o Departamento de Integração, 
Mediação e Avaliação de Desempenho, nos dias 28 
e 29 de outubro de 2021, por estar em 
compensação de férias não usufruídas por motivo 
superior de interesse público. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 29 de setembro de 2021. MAURÍCIO 
FERNANDES PEREIRA - Secretário Municipal de 
Educação. 

PORTARIA Nº 548/2021 - O Secretário Municipal 
de Educação, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 31 da Lei nº 2.517/86 (Estatuto do 
Magistério), resolve: Art. 1º Autorizar o 
afastamento da servidora Cristiane Schaffer, 
matrícula no 17603-6, designada para a Diretoria 
Operacional, nos dias 04 a 08; 11; 13 a 15; 18 e 19 
de outubro de 2021, por estar em compensação de 
férias não usufruídas por motivo superior de 
interesse público. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Florianópolis, 29 
de setembro de 2021. MAURÍCIO FERNANDES 
PEREIRA - Secretário Municipal de Educação. 

PORTARIA Nº 549/2021 - O Secretário Municipal 
de Educação, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 31 da Lei nº 2.517/86 (Estatuto do 
Magistério), resolveu: Art. 1º Autorizar o 
afastamento da servidora Adriana Elisabeth de 
Oliveira, matrícula nº 11800-1, lotada na 
Assessoria Especial-BID, no período de 03 a 06 de 
novembro de 2021, por estar em compensação de 
férias não usufruídas por motivo superior de 
interesse público. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Florianópolis, 29 
de setembro de 2021. MAURÍCIO FERNANDES 
PEREIRA - Secretário Municipal de Educação. 

PORTARIA Nº 550/2021 - O Secretário Municipal 
de Educação, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 31 da Lei nº 2.517/86 (Estatuto do 

Magistério), resolve: Art. 1º Autorizar o 
afastamento da servidora Simone Stela Vieira 
Martins, matrícula no 13158-0, designada para a 
Diretoria Operacional, nos dias 01, 08, 15, 22 e 29 
de outubro; 05, 12, 19 e 26 de novembro; 03, 10 e 
17 de dezembro, por estar em compensação de 
férias não usufruídas por motivo superior de 
interesse público. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Florianópolis, 30 
de setembro de 2021. MAURÍCIO FERNANDES 
PEREIRA - Secretário Municipal de Educação. 

PORTARIA Nº 551/2021 - O Secretário Municipal 
de Educação, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 31 da Lei nº 2.517/86 (Estatuto do 
Magistério), resolve: Art. 1º Autorizar o 
afastamento da servidora Maria Aparecida Vieira, 
matrícula no 14183-6, designada para a Diretoria 
Operacional, nos dias 04, 11, 18 e 25 de outubro; 
01, 08, 22 e 29 de novembro; 06 e 13 de dezembro, 
por estar em compensação de férias não usufruídas 
por motivo superior de interesse público. Art. 2º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Florianópolis, 30 de setembro de 2021. 
MAURÍCIO FERNANDES PEREIRA - Secretário 
Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

PORTARIA 6/SMSP/SUSP/2021 - O 
SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 82, inciso I, 
da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 20, da Lei 
Complementar nº 348/2009, e: Considerando a Lei 
nº 9.327/1996, que alterou a Lei nº 1.081/1950, e 
dispõe sobre a condução de veículo oficial no 
âmbito dos órgãos públicos federais, e na ausência 
de dispositivo similar no Município de Florianópolis 
pode ser utilizada por analogia, RESOLVE: Art. 1º. 
AUTORIZAR o seguinte servidor a conduzir veículos 
da Superintendência de Serviços Públicos: I – Luiz 
Dorizete Pinto - matricula 4940, CNH 
03989175832, categoria AB. Art. 2º. A 
responsabilidade administrativa, civil e penal, em 
casos de colisões, lesões corporais ou mesmo 
óbitos decorrentes do objetivo desta portaria, qual 
seja, autorizar a condução dos automóveis da 
Superintendência de Serviços Públicos, conforme 
termo de responsabilidade, previamente firmado, 
ficará a cargo do servidor supracitado. Art. 3º. Esta 
portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Florianópolis, 27 de setembro de 2021. Márcio Luiz 
Alves Superintendente de Serviços Públicos, da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE  

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO  
RP Nº 297/SMA/DSLC/2021. O Secretário 
Municipal de Meio Ambiente resolve REVOGAR, 
com base no art. 49 da Lei nº 8.666/93, pelas 
razões discorridas no OE 416/SMMA/GAB/2021, 
apenso ao processo, o Pregão Eletrônico RP nº 
297/SMA/DSLC/2021. Florianópolis, 01 de outubro 
de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO, TECNOLOGIA E 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
683/SMA/2013 – PMF X ANTÔNIO CARLOS 
ESPINDOLA RESTAURANTE EIRELI. Objeto: O 
Preâmbulo do presente Contrato de Concessão 
passa a vigorar com a seguinte redação:“(...); Pelo 
presente instrumento firmado entre as partes, 
tendo de um lado o Município de Florianópolis, por 
meio da Secretaria Municipal de Turismo, 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, inscrita 
no CNPJ sob nº 82.892.282/0011-15, com sede na 
Rua Padre Roma, nº 482 - 3º andar, Bairro Centro, 
Florianópolis / SC, representada pelo seu 
Secretário o Sr. Juliano Richter Pires, inscrito no 
CPF sob o nº 015.586.789-05, a partir de agora, 
denominada simplesmente CONCEDENTE, e de 
outro lado a empresa PAIM SANTOS RESTAURANTE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.298.881/0001-
08, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, 
neste ato representada pelo ¹Sr. Antônio Carlos 
Espindola da Costa, inscrito no CPF sob o nº 
213.XXX.XXX-02, pela Sra. Renata Paim dos Santos, 
inscrita no CPF sob o n° 081.409.339-61 e pela Sra. 
Susana Aparecida Cordova Paim dos Santos, 
inscrita no CPF sob o n° 817.476.329-53, (...)”; Com 
fundamento no art. 58, inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93 e na Lei Complementar nº 706 de 27 de 
janeiro de 2021 em seu art. 64, inciso XVII, no 
Parecer nº 104/2021/SMA/ASSJUD da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Administração e 
na CI nº 47/SMA/DSGA/2021;  Número e 
Modalidade da Licitação: Concorrência nº 
095/2011; Data das Assinaturas: 06/04/2021; 
Nome das partes que assinaram: Pela Secretaria 
Municipal de Turismo, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, o Sr. Juliano Richter 
Pires, e pela empresa a Sra. Renata Paim dos 

Santos, a Sra. Susana Aparecida Cordova Paim dos 
Santos. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
026/SMA/2014 – PMF X FIAMBRERIA AURINO – 
LTDA. Objeto: O Preâmbulo do presente Contrato 
de Concessão passa a vigorar com a seguinte 
redação:“(...); Pelo presente instrumento firmado 
entre as partes, tendo de um lado o Município de 
Florianópolis, por meio da Secretaria Municipal de 
Turismo, Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico, inscrita no CNPJ sob nº 
82.892.282/0011-15, com sede na Rua Padre 
Roma, nº 482, 3º andar, Centro, Florianópolis / SC, 
representada pelo Secretário o Sr. Juliano Richter 
Pires, inscrito no CPF sob o nº 015.586.789-05, a 
partir de agora, denominada simplesmente 
CONCEDENTE, e do outro lado a empresa MARCOS 
AURINO DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 78.896.487/0001-20, com sede na Rua Jerônimo 
Coelho, nº 60, Box 06 Ala Sul – Mercado Público - 
Centro, Florianópolis -SC doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA, neste ato representada pelo Sr. 
Marcos Aurino dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 
909.XXX.XXX-04, (...).”; Com fundamento no art. 
58, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei 
Complementar nº 706 de 27 de janeiro de 2021 em 
seu art. 64, inciso XVII, no Parecer nº 
039/2021/SMA/ASSJUD da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração e na CI nº 
47/SMA/DSGA/2021; Número e Modalidade da 
Licitação: Concorrência n.º 518/2013; Data das 
Assinaturas: 13/08/2021; Nome das partes que 
assinaram: Pela Secretaria Municipal de Turismo, 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, o Sr. 
Juliano Richter Pires, e pela empresa o Sr. Marcos 
Aurino dos Santos. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
610/SMA/2013 – PMF X SÉRGIO MURILO 
GUIMARÃES - ME. Objeto: O Preâmbulo do 
presente Contrato de Concessão passa a vigorar 
com a seguinte redação:“(...); Pelo presente 
instrumento firmado entre as partes, tendo de um 
lado o Município de Florianópolis, por meio da 
Secretaria Municipal de Turismo, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, inscrita no CNPJ sob 
nº 82.892.282/0011-15, com sede na Rua Padre 
Roma, nº 482 - 3º andar, Bairro Centro, 
Florianópolis / SC, representada pelo seu 
Secretário o Sr. Juliano Richter Pires, inscrito no 
CPF sob o nº 015.586.789-05, a partir de agora, 
denominada simplesmente CONCEDENTE, e de 
outro lado a empresa SÉRGIO MURILO GUIMARÃES 
& CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
81.333.403-0001-54, com sede na Rua Jerônimo 
Coelho, n° 60 - Box 68, Ala Norte Mercado Público 
de Florianópolis, Centro, Florianópolis-SC, 
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doravante denominada CONCESSIONÁRIA, neste 
ato representada pela Sra. Alba Regina Guimarães, 
inscrita no CPF sob o nº 588.XXX.XXX-20, (...).”; 
Com fundamento no art. 58, inciso I da Lei Federal 
nº 8.666/93 e na Lei Complementar nº 706 de 27 
de janeiro de 2021 em seu art. 64, inciso XVII, no 
Parecer nº 070/2021/SMA/ASSJUD da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Administração e 
na CI nº 47/SMA/DSGA/2021; Número e 
Modalidade da Licitação: Concorrência nº 
095/2011; Data das Assinaturas: 23/08/2021; 
Nome das partes que assinaram: Pela Secretaria 
Municipal de Turismo, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, o Sr. Juliano Richter 
Pires, e pela empresa a Sra. Alba Regina 
Guimarães. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
611/SMA/2013 – PMF X MARIO PIZA CALÇADOS 
LTDA - ME. Objeto: O Preâmbulo do presente 
Contrato de Concessão passa a vigorar com a 
seguinte redação:“(...); Pelo presente instrumento 
firmado entre as partes, tendo de um lado o 
Município de Florianópolis, por meio da Secretaria 
Municipal de Turismo, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, inscrita no CNPJ sob 
nº 82.892.282/0011-15, com sede na Rua Padre 
Roma, nº 482 - 3º andar, Bairro Centro, 
Florianópolis / SC, representada pelo seu 
Secretário o Sr. Juliano Richter Pires, inscrito no 
CPF sob o nº 015.586.789-05, a partir de agora, 
denominada simplesmente CONCEDENTE, e do 
outro lado a empresa MARIO PIZA CALÇADOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.706.538/0001-
65, com sede na Rua Jerônimo Coelho , nº 60 – Ala 
Norte Box 56, Centro, Florianópolis-SC doravante 
denominada CONCESSIONÁRIA, neste ato 
representada pela Sra. Juliana Pereira dos Santos, 
inscrita no CPF sob o nº 102.XXX.XXX-29, (...).”; 
Com fundamento no art. 58, inciso I da Lei Federal 
nº 8.666/93 e na Lei Complementar nº 706 de 27 
de janeiro de 2021 em seu art. 64, inciso XVII, no 
Parecer nº 071/2021/SMA/ASSJUD da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Administração e 
na CI nº 47/SMA/DSGA/2021.1; Número e 
Modalidade da Licitação: Concorrência nº 
095/2011; Data das Assinaturas: 13/08/2021; 
Nome das partes que assinaram: Pela Secretaria 
Municipal de Turismo, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, o Sr. Juliano Richter 
Pires, e pela empresa a Sra. Juliana Pereira dos 
Santos. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
616/SMA/2013 –PMF X COMÉRCIO DE PESCADOS 
MARTINS - ME. Objeto: O Preâmbulo do presente 
Contrato de Concessão passa a vigorar com a 
seguinte redação:“(...); Pelo presente instrumento 

firmado entre as partes, tendo de um lado o 
Município de Florianópolis, por meio da Secretaria 
Municipal de Turismo, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, inscrita no CNPJ sob 
nº 82.892.282/0011-15, com sede na Rua Padre 
Roma, nº 482 - 3º andar, Bairro Centro, 
Florianópolis / SC, representada pelo seu 
Secretário o Sr. Juliano Richter Pires, inscrito no 
CPF sob o nº 015.586.789-05, a partir de agora, 
denominada simplesmente CONCEDENTE, e do 
outro lado a empresa COMÉRCIO DE PESCADOS 
MARTINS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.547.596/0001-43, com sede no Rua Francisco 
Tolentino, s/n° - Box 18, Centro, Florianópolis-SC 
doravante denominada CONCESSIONÁRIA, neste 
ato representada pela Sra. Carla Fortkamp, inscrita 
no CPF sob o nº 017.XXX.XXX-13 (...)”. Com 
fundamento no art. 58, inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93 e na Lei Complementar nº 706 de 27 de 
janeiro de 2021 em seu art. 64, inciso XVII, no 
Parecer nº 075/2021/SMA/ASSJUD da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Administração e 
na CI nº 47/SMA/DSGA/2021; Número e 
Modalidade da Licitação: Concorrência nº 
095/2011; Data das Assinaturas: 13/08/2021; 
Nome das partes que assinaram: Pela Secretaria 
Municipal de Turismo, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, o Sr. Juliano Richter 
Pires, e pela empresa o Sr. Carla Fortkamp. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 

URBANO  

SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS 
ENVELOPES E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
TÉCNICA - ITEM 13.1 DO EDITAL 
655/SMA/DLC/2014 - De ordem do Presidente da 
Comissão designada pela Portaria nº 
051/SMPU/2021, Senhor IVAN DA SILVA COUTO 
JUNIOR, faço saber a quem possa interessar que, 
no dia 30/09/2021 às 14H12m, realizou-se Sessão 
Pública para abertura dos envelopes e julgamento 
das propostas técnicas na presença dos licitantes: 
VAGNER MANOEL CANELLA, JOSUE RICARDO DE 
CHAVES, MARCOS ROBERTO SIMON, EMIDIO 
CARVALHO JUNIOR e JULIANO PEREIRA, em 
conformidade com a Decisão proferida pelo 
Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Recurso 
Especial n° 1811640-SC e a Manifestação Jurídica 
nº 010/SMPU/GAB/ASSJUR/2021, resultando na 
seguinte classificação e escolha de pontos: 1º 
Vagner - Shopping Beiramar; 2º Josué - Rua 
Francisco Tolentino; 3º Simon - Shopping Villa 
Romana (antigo Shopping Iguatemi); 4º Emidio - 
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Shopping Beiramar; e 5º Juliano - Praça XV de 
Novembro. Florianópolis, 30 de setembto de 2021. 
IVAN DA SILVA COUTO JUNIOR – Presidente. 

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
451/SMA/DSLC/2021 - OBJETO: Contratação de 
empresa para aquisição de seringa 1 ml sem agulha 
para vacina da Pfizer. CONTRATADO: Elfort 
Importação e Distribuição de Produtos Eireli, CNPJ 
nº 09.213.849/0001-18. VIGÊNCIA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: até 31/12/2021. 
VALOR DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
R$37.000,00 (trinta e sete mil reais).FUNDAMENTO 
LEGAL: art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93.  

TERMO DE RECOCHECIMENTO DE DÍVIDA – 
DEVEDOR: Fundo Municipal de Saúde de 
Florianópolis - CNPJ nº 08.935.681/0001-91. 
CREDORA: PENSÃO PROTEGIDA HORIZONTE 
ABERTO LTDA - CNPJ nº 02.474.744/0001-73. 
OBJETO: O crédito que se confere à CREDORA, 
decorre do reconhecimento de dívida pelo 
DEVEDOR, na forma preconizada no art. 59, 
Parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, em 
conformidade com a Manifestação nº 
085/2021/ASSJUR/SMS da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Saúde, pelos execução dos 
serviços de acolhimento de J.L.B., em atenção a 
determinação judicial proferida nos autos do 
processo nº 0049441-72.1999.8.24.0023, no 
período de 20 de fevereiro de 2021 a 29 de abril de 
2021, totalizando 69 dias de acolhimento.. VALOR: 
R$ 5.750,00. DATA DE ASSINATURA: 15/09/2021. 
ASSINATURAS: Carlos Alberto Justo da Silva, pelo 
Devedor e Lourival Jaime Vieira Filho, pela Credora. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE DE FLORIANÓPOLIS 

DECISÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO - PUBLICAÇÃO 020/2021 – A 
Superintendente da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente de Florianópolis – FLORAM, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n°4.645, 
de 21 de junho de 1995, torna público o resultado 
dos julgamentos dos Processos Administrativos 
referente aos Autos de Infrações Ambientais por 
esta fundação. O inteiro teor da decisão está 
disponível no respectivo Processo Administrativo 
no setor do protocolo da FLORAM endereço: Rua 

Quatorze de Julho, n° 375, Estreito – Florianópolis, 
até 20(vinte) dias após a publicação. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

ESPORTES 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 290/2021: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME E ANA 
CLAUDIA MARIA DE JESUS RODRIGUES – A 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, 
através da Fundação Municipal de Esportes de 
Florianópolis, nos termos das Lei Ordinária de 
Florianópolis n. 9.936/2015 bem como pelo 
Decreto Municipal nº 15.685/2016 que institui no 
Município de Florianópolis o programa bolsa 
desportiva municipal; e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 10.891/2005 regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 5.342/2005, firmou Termo de 
Adesão com ANA CLAUDIA MARIA DE JESUS 
RODRIGUES, visando à adesão financeira para 
ajudar no pagamento das despesas decorrentes do 
bolsa atleta, no valor montante de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) parcelas 
mensais, conforme homologação final do edital nº. 
004/FME/2021 publicado no diário oficial do 
Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e ANA CLAUDIA MARIA 
DE JESUS RODRIGUES – atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 291/2021: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME E 
CARLOS EDUARDO MARTINS CAXIAS – A Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, através da 
Fundação Municipal de Esportes de Florianópolis, 
nos termos das Lei Ordinária de Florianópolis n. 
9.936/2015 bem como pelo Decreto Municipal nº 
15.685/2016 que institui no Município de 
Florianópolis o programa bolsa desportiva 
municipal; e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
10.891/2005 regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 5.342/2005, firmou Termo de Adesão com 
CARLOS EDUARDO MARTINS CAXIAS, visando à 
adesão financeira para ajudar no pagamento das 
despesas decorrentes do bolsa atleta, no valor 
montante de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais) pagos em 4 (quatro) parcelas mensais, 
conforme homologação final do edital nº. 
004/FME/2021 publicado no diário oficial do 
Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
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Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e CARLOS EDUARDO 
MARTINS CAXIAS - atleta e responsável legal. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 292/2021: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME E 
JULIA PEREIRA MARCELINO – A Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, através da 
Fundação Municipal de Esportes de Florianópolis, 
nos termos das Lei Ordinária de Florianópolis n. 
9.936/2015 bem como pelo Decreto Municipal nº 
15.685/2016 que institui no Município de 
Florianópolis o programa bolsa desportiva 
municipal; e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
10.891/2005 regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 5.342/2005, firmou Termo de Adesão com JULIA 
PEREIRA MARCELINO, visando à adesão financeira 
para ajudar no pagamento das despesas 
decorrentes do bolsa atleta, no valor montante de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) 
parcelas mensais, conforme homologação final do 
edital nº. 004/FME/2021 publicado no diário oficial 
do Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e JULIA PEREIRA 
MARCELINO – atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 293/2021: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME E 
DANIEL VERAS SILVESTRE – A Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer, através da Fundação 
Municipal de Esportes de Florianópolis, nos termos 
das Lei Ordinária de Florianópolis n. 9.936/2015 
bem como pelo Decreto Municipal nº 15.685/2016 
que institui no Município de Florianópolis o 
programa bolsa desportiva municipal; e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 10.891/2005 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 
5.342/2005, firmou Termo de Adesão com DANIEL 
VERAS SILVESTRE, visando à adesão financeira para 
ajudar no pagamento das despesas decorrentes do 
bolsa atleta, no valor montante de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) parcelas 
mensais, conforme homologação final do edital nº. 
004/FME/2021 publicado no diário oficial do 
Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 

Superintendente da FME e DANIEL VERAS 
SILVESTRE – atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 294/2021: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME E 
JÚLIA FURTADO CORREIA – A Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer, através da Fundação 
Municipal de Esportes de Florianópolis, nos termos 
das Lei Ordinária de Florianópolis n. 9.936/2015 
bem como pelo Decreto Municipal nº 15.685/2016 
que institui no Município de Florianópolis o 
programa bolsa desportiva municipal; e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 10.891/2005 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 
5.342/2005, firmou Termo de Adesão com JÚLIA 
FURTADO CORREIA, visando à adesão financeira 
para ajudar no pagamento das despesas 
decorrentes do bolsa atleta, no valor montante de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) 
parcelas mensais, conforme homologação final do 
edital nº. 004/FME/2021 publicado no diário oficial 
do Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e JÚLIA FURTADO 
CORREIA – atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 295/2021: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME E 
LUISA DE SOUZA PEREIRA – A Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer, através da Fundação 
Municipal de Esportes de Florianópolis, nos termos 
das Lei Ordinária de Florianópolis n. 9.936/2015 
bem como pelo Decreto Municipal nº 15.685/2016 
que institui no Município de Florianópolis o 
programa bolsa desportiva municipal; e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 10.891/2005 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 
5.342/2005, firmou Termo de Adesão com LUISA 
DE SOUZA PEREIRA, visando à adesão financeira 
para ajudar no pagamento das despesas 
decorrentes do bolsa atleta, no valor montante de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) 
parcelas mensais, conforme homologação final do 
edital nº. 004/FME/2021 publicado no diário oficial 
do Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e LUISA DE SOUZA 
PEREIRA – atleta. 
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 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 296/2021: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME E 
MARÍA DEL MAR GÓMEZ PANTOJA MEIRELLES – A 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, 
através da Fundação Municipal de Esportes de 
Florianópolis, nos termos das Lei Ordinária de 
Florianópolis n. 9.936/2015 bem como pelo 
Decreto Municipal nº 15.685/2016 que institui no 
Município de Florianópolis o programa bolsa 
desportiva municipal; e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 10.891/2005 regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 5.342/2005, firmou Termo de 
Adesão com MARÍA DEL MAR GÓMEZ PANTOJA 
MEIRELLES, visando à adesão financeira para 
ajudar no pagamento das despesas decorrentes do 
bolsa atleta, no valor montante de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) parcelas 
mensais, conforme homologação final do edital nº. 
004/FME/2021 publicado no diário oficial do 
Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e MARÍA DEL MAR 
GÓMEZ PANTOJA MEIRELLES – atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 297/2021: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME E 
MARCELA DE ARRUDA PINHEIRO – A Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, através da 
Fundação Municipal de Esportes de Florianópolis, 
nos termos das Lei Ordinária de Florianópolis n. 
9.936/2015 bem como pelo Decreto Municipal nº 
15.685/2016 que institui no Município de 
Florianópolis o programa bolsa desportiva 
municipal; e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
10.891/2005 regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 5.342/2005, firmou Termo de Adesão com 
MARCELA DE ARRUDA PINHEIRO, visando à adesão 
financeira para ajudar no pagamento das despesas 
decorrentes do bolsa atleta, no valor montante de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) 
parcelas mensais, conforme homologação final do 
edital nº. 004/FME/2021 publicado no diário oficial 
do Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e MARCELA DE ARRUDA 
PINHEIRO – atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 
298/2021: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
FME E VIVIANE DA COSTA BRAGA – A Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, através da 
Fundação Municipal de Esportes de Florianópolis, 
nos termos das Lei Ordinária de Florianópolis n. 
9.936/2015 bem como pelo Decreto Municipal nº 
15.685/2016 que institui no Município de 
Florianópolis o programa bolsa desportiva 
municipal; e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
10.891/2005 regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 5.342/2005, firmou Termo de Adesão com 
VIVIANE DA COSTA BRAGA, visando à adesão 
financeira para ajudar no pagamento das despesas 
decorrentes do bolsa atleta, no valor montante de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) 
parcelas mensais, conforme homologação final do 
edital nº. 004/FME/2021 publicado no diário oficial 
do Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e VIVIANE DA COSTA 
BRAGA – atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 
299/2021: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
FME E HARRYSON SANTANA PEREIRA – A Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, através da 
Fundação Municipal de Esportes de Florianópolis, 
nos termos das Lei Ordinária de Florianópolis n. 
9.936/2015 bem como pelo Decreto Municipal nº 
15.685/2016 que institui no Município de 
Florianópolis o programa bolsa desportiva 
municipal; e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
10.891/2005 regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 5.342/2005, firmou Termo de Adesão com 
HARRYSON SANTANA PEREIRA, visando à adesão 
financeira para ajudar no pagamento das despesas 
decorrentes do bolsa atleta, no valor montante de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) 
parcelas mensais, conforme homologação final do 
edital nº. 004/FME/2021 publicado no diário oficial 
do Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e HARRYSON SANTANA 
PEREIRA – atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 
300/2021: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
FME E LEO SILVEIRA ALVES – A Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer, através da Fundação 
Municipal de Esportes de Florianópolis, nos termos 
das Lei Ordinária de Florianópolis n. 9.936/2015 
bem como pelo Decreto Municipal nº 15.685/2016 
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que institui no Município de Florianópolis o 
programa bolsa desportiva municipal; e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 10.891/2005 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 
5.342/2005, firmou Termo de Adesão com LEO 
SILVEIRA ALVES, visando à adesão financeira para 
ajudar no pagamento das despesas decorrentes do 
bolsa atleta, no valor montante de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) parcelas 
mensais, conforme homologação final do edital nº. 
004/FME/2021 publicado no diário oficial do 
Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e LEO SILVEIRA ALVES – 
atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 
301/2021: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
FME E GABRIELLY ANTUNES DE OLIVEIRA – A 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, 
através da Fundação Municipal de Esportes de 
Florianópolis, nos termos das Lei Ordinária de 
Florianópolis n. 9.936/2015 bem como pelo 
Decreto Municipal nº 15.685/2016 que institui no 
Município de Florianópolis o programa bolsa 
desportiva municipal; e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 10.891/2005 regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 5.342/2005, firmou Termo de 
Adesão com GABRIELLY ANTUNES DE OLIVEIRA, 
visando à adesão financeira para ajudar no 
pagamento das despesas decorrentes do bolsa 
atleta, no valor montante de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) pagos em 4 (quatro) parcelas 
mensais, conforme homologação final do edital nº. 
004/FME/2021 publicado no diário oficial do 
Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e GABRIELLY ANTUNES DE 
OLIVEIRA- atleta e responsável legal. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 
302/2021: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
FME E PALOMA NEIS – A Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer, através da Fundação 
Municipal de Esportes de Florianópolis, nos termos 
das Lei Ordinária de Florianópolis n. 9.936/2015 
bem como pelo Decreto Municipal nº 15.685/2016 
que institui no Município de Florianópolis o 
programa bolsa desportiva municipal; e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 10.891/2005 

regulamentada pelo Decreto Federal nº 
5.342/2005, firmou Termo de Adesão com 
PALOMA NEIS, visando à adesão financeira para 
ajudar no pagamento das despesas decorrentes do 
bolsa atleta, no valor montante de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) parcelas 
mensais, conforme homologação final do edital nº. 
004/FME/2021 publicado no diário oficial do 
Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e PALOMA NEIS – atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 
303/2021: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
FME E THIAGO PIRES DA SILVA – A Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, através da 
Fundação Municipal de Esportes de Florianópolis, 
nos termos das Lei Ordinária de Florianópolis n. 
9.936/2015 bem como pelo Decreto Municipal nº 
15.685/2016 que institui no Município de 
Florianópolis o programa bolsa desportiva 
municipal; e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
10.891/2005 regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 5.342/2005, firmou Termo de Adesão com 
THIAGO PIRES DA SILVA, visando à adesão 
financeira para ajudar no pagamento das despesas 
decorrentes do bolsa atleta, no valor montante de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) pagos 
em 4 (quatro) parcelas mensais, conforme 
homologação final do edital nº. 004/FME/2021 
publicado no diário oficial do Município, edição nº. 
3011, e aprovação da Comissão do Programa Bolsa 
Desportiva Municipal e Termo de Adesão assinado 
por ambas as partes. Florianópolis, 24 de 
setembro de 2021. Edmilson C. Pereira Junior- 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, 
Maycon C. Oliveira – Superintendente da FME e 
THIAGO PIRES DA SILVA – atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 
304/2021: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
FME E VALDENI DA SILVA JUNIOR – A Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, através da 
Fundação Municipal de Esportes de Florianópolis, 
nos termos das Lei Ordinária de Florianópolis n. 
9.936/2015 bem como pelo Decreto Municipal nº 
15.685/2016 que institui no Município de 
Florianópolis o programa bolsa desportiva 
municipal; e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
10.891/2005 regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 5.342/2005, firmou Termo de Adesão com 
VALDENI DA SILVA JUNIOR, visando à adesão 
financeira para ajudar no pagamento das despesas 
decorrentes do bolsa atleta, no valor montante de 
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R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) 
parcelas mensais, conforme homologação final do 
edital nº. 004/FME/2021 publicado no diário oficial 
do Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e VALDENI DA SILVA 
JUNIOR – atleta. 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 
305/2021: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
FME E JOSIANE LIMA – A Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer, através da Fundação 
Municipal de Esportes de Florianópolis, nos termos 
das Lei Ordinária de Florianópolis n. 9.936/2015 
bem como pelo Decreto Municipal nº 15.685/2016 
que institui no Município de Florianópolis o 
programa bolsa desportiva municipal; e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 10.891/2005 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 
5.342/2005, firmou Termo de Adesão com JOSIANE 
LIMA, visando à adesão financeira para ajudar no 
pagamento das despesas decorrentes do bolsa 
atleta, no valor montante de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) pagos em 4 (quatro) parcelas mensais, 
conforme homologação final do edital nº. 
004/FME/2021 publicado no diário oficial do 
Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e JOSIANE LIMA – atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 
306/2021: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
FME E ANA PAULA MADRUGA DE SOUZA – A 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, 
através da Fundação Municipal de Esportes de 
Florianópolis, nos termos das Lei Ordinária de 
Florianópolis n. 9.936/2015 bem como pelo 
Decreto Municipal nº 15.685/2016 que institui no 
Município de Florianópolis o programa bolsa 
desportiva municipal; e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 10.891/2005 regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 5.342/2005, firmou Termo de 
Adesão com ANA PAULA MADRUGA DE SOUZA, 
visando à adesão financeira para ajudar no 
pagamento das despesas decorrentes do bolsa 
atleta, no valor montante de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) pagos em 4 (quatro) parcelas mensais, 
conforme homologação final do edital nº. 
004/FME/2021 publicado no diário oficial do 
Município, edição nº. 3011, e aprovação da 

Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e ANA PAULA MADRUGA 
DE SOUZA - atleta. 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 
307/2021: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
FME E KAROLINY TAIANE DA CRUZ – A Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, através da 
Fundação Municipal de Esportes de Florianópolis, 
nos termos das Lei Ordinária de Florianópolis n. 
9.936/2015 bem como pelo Decreto Municipal nº 
15.685/2016 que institui no Município de 
Florianópolis o programa bolsa desportiva 
municipal; e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
10.891/2005 regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 5.342/2005, firmou Termo de Adesão com 
KAROLINY TAIANE DA CRUZ, visando à adesão 
financeira para ajudar no pagamento das despesas 
decorrentes do bolsa atleta, no valor montante de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pagos em 4 (quatro) 
parcelas mensais, conforme homologação final do 
edital nº. 004/FME/2021 publicado no diário oficial 
do Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e KAROLINY TAIANE DA 
CRUZ - atleta 

 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 
308/2021: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
FME E GABRIEL BARBOSA DO AMARAL – A 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, 
através da Fundação Municipal de Esportes de 
Florianópolis, nos termos das Lei Ordinária de 
Florianópolis n. 9.936/2015 bem como pelo 
Decreto Municipal nº 15.685/2016 que institui no 
Município de Florianópolis o programa bolsa 
desportiva municipal; e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 10.891/2005 regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 5.342/2005, firmou Termo de 
Adesão com GABRIEL BARBOSA DO AMARAL, 
visando à adesão financeira para ajudar no 
pagamento das despesas decorrentes do bolsa 
atleta, no valor montante de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) pagos em 4 (quatro) parcelas 
mensais, conforme homologação final do edital nº. 
004/FME/2021 publicado no diário oficial do 
Município, edição nº. 3011, e aprovação da 
Comissão do Programa Bolsa Desportiva Municipal 
e Termo de Adesão assinado por ambas as partes. 
Florianópolis, 24 de setembro de 2021. Edmilson C. 
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Pereira Junior- Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, Maycon C. Oliveira – 
Superintendente da FME e GABRIEL BARBOSA DO 
AMARAL – atleta. 

FUNDAÇÃO REDE SOLIDÁRIA 

SOMAR FLORIPA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
767/SOMAR/2021. Objeto: aquisição de 2.500 
(dois mil e quinhentos) cestas básicas para 
distribuição a famílias em situação de carência 
social para atendimento da demanda esperada até 
agosto de 2022; Modalidade da Licitação: Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 
346/SMA/DSLC/2021; Contratada: IMPERATRIZ 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI – EPP; Valor: O valor global 
estimado da presente ATA é de R$ 212.400,00 
(duzentos e doze mil e quatrocentos reais); 
Vigência: O prazo de vigência da presente ATA será 
de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação da respectiva ATA, não podendo ser 
prorrogada; Dotação: Os recursos orçamentários, 
necessários e suficientes para subsidiar a despesa 
da presente ATA, correrão da seguinte dotação 
orçamentária: Órgão: 65; Unidade: 65.01 – 
Fundação Rede Somar Floripa; Atividade: 6.666 – 
Programa de Apoio Administrativo; Elemento da 
Despesa: 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita e na Fonte de Recursos: 80 e 
40; Assinaturas: Pela Fundação Rede Solidária 
Somar Floripa, Sra. Juliana Galliano Vieira e pela 
empresa, o Sr. Juliano Jairo Melo.  

AUTARQUIA DE 

MELHORAMENTOS DA CAPITAL 

PORTARIA: 344/21 - O Diretor Presidente da 
Autarquia de Melhoramentos da Capital – 
COMCAP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelas Leis Complementares Nº 
618/2017 e 706/2021 e pelo Decreto Municipal Nº 
22.569, e por conveniência administrativa, 
RESOLVE: Art. 1º - Cessar a disposição do 
empregado BRAZ PORFIRIO DE JESUS JUNIOR – 
matrícula 4996 da Secretaria Municipal Segurança 
Pública. Art. 2º- Colocar o empregado BRAZ 
PORFIRIO DE JESUS JUNIOR – matrícula 4996, à 
disposição da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, prestando serviços na Intendência 
da Armação. Art.3º- Fixar a vigência desta portaria 
a partir de 01 de outubro de 2021.  Florianópolis, 

30 de setembro de 2021. Valter José Gallina- 
Diretor Presidente COMCAP. 

PORTARIA: 345/21 - O Diretor Presidente da 
Autarquia de Melhoramentos da Capital – 
COMCAP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelas Leis Complementares Nº 
618/2017 e 706/2021 e pelo Decreto Municipal Nº 
22.569, e considerando a cláusula 51ª do Acordo 
Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE: Art. 1º - 
Conceder licença sem remuneração ao empregado 
ELSON DA SILVA - matrícula 2432, por período de 
12 meses a contar do dia 04 de outubro de 2021. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2021.  Valter José 
Gallina- Diretor Presidente COMCAP 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 

FLORIANÓPOLIS 

PORTARIA Nº 0402/2021 - SUPERINTENDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FLORIANÓPOLIS - 
IPREF, no uso de suas atribuições concedidas pelo 
disposto no art. 86, Inciso I, alínea “i” da Lei 
Complementar 706/2021 e considerando o que 
consta no Processo nº 003213/2021 e com base no 
artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafos 3º e 
17 da Constituição Federal com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41 de 31 de 
dezembro de 2003 e art. 54, Inciso I, parágrafo 8º 
da Lei Complementar 349 de 27/01/2009. 
RESOLVE: Art. 1º Aposentar por invalidez 
permanente, o servidor JÚLIO CESAR DA SILVA 
ADORNES, matrícula 20704-7, ocupante do cargo 
de Motorista, Classe L, Nível 01, Referência G, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com 
proventos proporcionais a 45,71% (quarenta e 
cinco vírgula setenta e um por cento), calculados 
pela média dos salários de contribuição limitados a 
última remuneração, sendo o benefício revisto na 
mesma proporção e na mesma data definida para o 
Regime Geral de Previdência Social. Art. 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 01/09/2021. 
Florianópolis, 22 de setembro de 2021. 
ALECSANDRO DE SOUZA BARRETO Chefe de 
Benefícios LUÍS FABIANO DE ARAUJO GIANNINI 
Superintendente 

PORTARIA Nº 0418/2021 O SUPERINTENDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FLORIANÓPOLIS - 
IPREF, no uso de suas atribuições concedidas pelo 
disposto no art. 86, Inciso I, alínea “i” da Lei 
Complementar 706/2021 e considerando o que 
consta no Processo nº 003215/2021 e com base no 
artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafos 3º e 
17 da Constituição Federal com a redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 41 de 31 de 
dezembro de 2003 e art. 54, Inciso I, parágrafo 8º 
da Lei Complementar 349 de 27/01/2009. 
RESOLVE: Art. 1º Aposentar por invalidez 
permanente, a servidora VERA LUCIA ALEXANDRE, 
matrícula 30832-3, ocupante do cargo de Professor 
Auxiliar IV, Classe 4, Nível B, Referência 10, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com 
proventos proporcionais a 45,40% (quarenta e 
cinco vírgula quarenta por cento), calculados pela 
média dos salários de contribuição limitados a 
última remuneração, sendo o benefício revisto na 
mesma proporção e na mesma data definida para o 
Regime Geral de Previdência Social. Art. 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 01/09/2021. 
Florianópolis, 29 de setembro de 2021. 
ALECSANDRO DE SOUZA BARRETO Chefe de 
Benefício LUÍS FABIANO DE ARAUJO GIANNINI 
Superintendente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORIANÓPOLIS 

TORNA SEM EFEITO O AVISO DE CHAMADA 
PÚBLICA PMI Nº 002/2021 - O Município de 
Florianópolis torna sem efeito a publicação do 
aviso de Chamada Pública nº 002/2021, veiculada 
na edição 3.040 (pg.19) do Diário Oficial do 
Município, em 29 de setembro de 2021, sendo que 
o prazo para apresentação de documentos será 
reestabelecido com nova publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

FLORIANÓPOLIS 

ATO DA MESA N. 427, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, 
com amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento 
Interno da CMF, RESOLVE: Art. 1º ALTERAR, em 
conformidade com a Resolução 1694/2013, do 
nível 19 para o nível 16, o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar, código CMF/APG, de 
FABIANA GOMES DE SOUZA, com lotação no 
Gabinete do Vereador Ricardo José de Souza. Art. 
2º Este Ato entra em vigor a partir de 01 de 
outubro de 2021. Centro Legislativo Municipal de 
Florianópolis, em 01 de outubro de 2021. Vereador 
ROBERTO KATUMI ODA – Presidente. Vereador 
JOÃO LUIZ AUGUSTO COBALCHINI - 1º Vice 
Presidente. Vereadora PRISCILA FERNANDES 
FARIAS - 2º Vice Presidente. Vereador ADRIANO 

ANALDINO FLOR - 1º Secretário. Vereador EDINON 
MANOEL DA ROSA - 2º Secretário. 

ATO DA MESA N. 428, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, 
com amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento 
Interno da CMF, RESOLVE: Art. 1º ALTERAR, em 
conformidade com a Resolução 1694/2013, do 
nível 20 para o nível 16, o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar, código CMF/APG, de 
JANAINA PACHECO CURCIO MACHADO, com 
lotação no Gabinete do Vereador Ricardo José de 
Souza. Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir de 
01 de outubro de 2021. Centro Legislativo 
Municipal de Florianópolis, em 01 de outubro de 
2021. Vereador ROBERTO KATUMI ODA – 
Presidente. Vereador JOÃO LUIZ AUGUSTO 
COBALCHINI - 1º Vice Presidente. Vereadora 
PRISCILA FERNANDES FARIAS - 2º Vice Presidente. 
Vereador ADRIANO ANALDINO FLOR - 1º 
Secretário. Vereador EDINON MANOEL DA ROSA - 
2º Secretário. 

ATO DA MESA N. 429, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, 
com amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento 
Interno da CMF, RESOLVE: Art. 1º ALTERAR, em 
conformidade com a Resolução 1694/2013, do 
nível 15 para o nível 18, o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar, código CMF/APG, de 
KAROLINA CLAUDINO, com lotação no Gabinete do 
Vereador Ricardo José de Souza. Art. 2º Este Ato 
entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2021. 
Centro Legislativo Municipal de Florianópolis, em 
01 de outubro de 2021. Vereador ROBERTO 
KATUMI ODA – Presidente. Vereador JOÃO LUIZ 
AUGUSTO COBALCHINI - 1º Vice Presidente. 
Vereadora PRISCILA FERNANDES FARIAS - 2º Vice 
Presidente. Vereador ADRIANO ANALDINO FLOR - 
1º Secretário. Vereador EDINON MANOEL DA ROSA 
- 2º Secretário. 

ATO DA MESA N. 430, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, 
com amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento 
Interno da CMF, RESOLVE: Art. 1º ALTERAR, em 
conformidade com a Resolução 1694/2013, do 
nível 12 para o nível 16, o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar, código CMF/APG, de 
MARILU NAURINA TEIXEIRA, com lotação no 
Gabinete do Vereador Ricardo José de Souza. Art. 
2º Este Ato entra em vigor a partir de 01 de 
outubro de 2021. Centro Legislativo Municipal de 
Florianópolis, em 01 de outubro de 2021. Vereador 
ROBERTO KATUMI ODA – Presidente. Vereador 
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JOÃO LUIZ AUGUSTO COBALCHINI - 1º Vice 
Presidente. Vereadora PRISCILA FERNANDES 
FARIAS - 2º Vice Presidente. Vereador ADRIANO 
ANALDINO FLOR - 1º Secretário. Vereador EDINON 
MANOEL DA ROSA - 2º Secretário. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, com 
amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento Interno 
da CMF, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, em 
conformidade com o art. 8º, inciso II, da Lei 
Complementar n. 063/2003, CLAUDIA REGINA 
ALVES, do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar, código CMF/APG, nível 12, do Grupo 
Ocupacional Assessoria Parlamentar de Gabinete, 
com lotação no Gabinete da Vereadora Maryanne 
Terezinha Mattos. Art. 2º Este Ato entra em vigor a 
partir de 01 de outubro de 2021. Centro Legislativo 
Municipal de Florianópolis, em 01 de outubro de 
2021. Vereador ROBERTO KATUMI ODA – 
Presidente. Vereadora PRISCILA FERNANDES 
FARIAS - 2º Vice Presidente. Vereador ADRIANO 
ANALDINO FLOR - 1º Secretário.  

ATO DA MESA N. 432, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, 
com amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento 
Interno da CMF, RESOLVE: Art. 1º ALTERAR, em 
conformidade com a Resolução 1694/2013, do 
nível 5 para o nível 7, o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar, código CMF/APG, de CASSIA 
MARIA MIOTTI RITTER VON JELITA, com lotação no 
Gabinete da Vereadora Maryanne Terezinha 
Mattos. Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir de 
01 de outubro de 2021. Centro Legislativo 
Municipal de Florianópolis, em 01 de outubro de 
2021. Vereador ROBERTO KATUMI ODA – 
Presidente. Vereadora PRISCILA FERNANDES 
FARIAS - 2º Vice Presidente. Vereador ADRIANO 
ANALDINO FLOR - 1º Secretário. 

ATO DA MESA N. 433, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, 
com amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento 
Interno da CMF, RESOLVE: Art. 1º ALTERAR, em 
conformidade com a Resolução 1694/2013, do 
nível 14 para o nível 16, o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar, código CMF/APG, de 
DANIELA MACHADO CRISTINO, com lotação no 
Gabinete da Vereadora Maryanne Terezinha 
Mattos. Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir de 
01 de outubro de 2021. Centro Legislativo 
Municipal de Florianópolis, em 01 de outubro de 
2021. Vereador ROBERTO KATUMI ODA – 
Presidente. Vereadora PRISCILA FERNANDES 

FARIAS - 2º Vice Presidente. Vereador ADRIANO 
ANALDINO FLOR - 1º Secretário. 

ATO DA MESA N. 434, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, 
com amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento 
Interno da CMF, RESOLVE: Art. 1º ALTERAR, em 
conformidade com a Resolução 1694/2013, do 
nível 11 para o nível 13, o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar, código CMF/APG, de 
GUILHERME LEAL SANTIAGO, com lotação no 
Gabinete da Vereadora Maryanne Terezinha 
Mattos. Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir de 
01 de outubro de 2021. Centro Legislativo 
Municipal de Florianópolis, em 01 de outubro de 
2021. Vereador ROBERTO KATUMI ODA – 
Presidente. Vereadora PRISCILA FERNANDES 
FARIAS - 2º Vice Presidente. Vereador ADRIANO 
ANALDINO FLOR - 1º Secretário. 

ATO DA MESA N. 435, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, 
com amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento 
Interno da CMF, RESOLVE: Art. 1º ALTERAR, em 
conformidade com a Resolução 1694/2013, do 
nível 5 para o nível 8, o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar, código CMF/APG, de 
GUILHERME MOURA CARDOSO, com lotação no 
Gabinete da Vereadora Maryanne Terezinha 
Mattos. Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir de 
01 de outubro de 2021. Centro Legislativo 
Municipal de Florianópolis, em 01 de outubro de 
2021. Vereador ROBERTO KATUMI ODA – 
Presidente. Vereadora PRISCILA FERNANDES 
FARIAS - 2º Vice Presidente. Vereador ADRIANO 
ANALDINO FLOR - 1º Secretário. 

ATO DA MESA N. 436, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, 
com amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento 
Interno da CMF, RESOLVE: Art. 1º ALTERAR, em 
conformidade com a Resolução 1694/2013, do 
nível 13 para o nível 16, o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar, código CMF/APG, de 
JOSIANI FERREIRA, com lotação no Gabinete da 
Vereadora Maryanne Terezinha Mattos. Art. 2º 
Este Ato entra em vigor a partir de 01 de outubro 
de 2021. Centro Legislativo Municipal de 
Florianópolis, em 01 de outubro de 2021. Vereador 
ROBERTO KATUMI ODA – Presidente. Vereadora 
PRISCILA FERNANDES FARIAS - 2º Vice Presidente. 
Vereador ADRIANO ANALDINO FLOR - 1º 
Secretário. 
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ATO DA MESA N. 437, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, 
com amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento 
Interno da CMF, RESOLVE: Art. 1º ALTERAR, em 
conformidade com a Resolução 1694/2013, do 
nível 14 para o nível 16, o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar, código CMF/APG, de 
MARCIA SCHIRMANN BASTOS MELLO, com lotação 
no Gabinete da Vereadora Maryanne Terezinha 
Mattos. Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir de 
01 de outubro de 2021. Centro Legislativo 
Municipal de Florianópolis, em 01 de outubro de 
2021. Vereador ROBERTO KATUMI ODA – 
Presidente. Vereadora PRISCILA FERNANDES 
FARIAS - 2º Vice Presidente. Vereador ADRIANO 
ANALDINO FLOR - 1º Secretário. 

ATO DA MESA N. 438, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, 
com amparo no art. 11, Inciso XV, do Regimento 
Interno da CMF, RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, em 
conformidade com o art. 8º, inciso II, da Lei 
Complementar n. 063/2003, RENATO HENRIQUE 
VOLTOLINI LUZ, no cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar, código CMF/APG, nível 10, do Grupo 
Ocupacional Assessoria Parlamentar de Gabinete, 
com lotação no Gabinete da Vereadora Maryanne 
Terezinha Mattos. Art. 2º Este Ato terá efeito a 
partir de sua publicação e assinatura do Termo de 
Posse. Centro Legislativo Municipal de 
Florianópolis, em 01 de outubro de 2021. Vereador 
ROBERTO KATUMI ODA – Presidente. Vereadora 
PRISCILA FERNANDES FARIAS - 2º Vice Presidente. 
Vereador ADRIANO ANALDINO FLOR - 1º 
Secretário. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO  
Nº 16/2019 - Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE 
FLORIANÓPOLIS. Licitação: Concorrência nº 
001/2019. Objeto: Contratação de Agência de 
Publicidade para prestação de Serviços 
Publicitários junto a Câmara Municipal de 
Florianópolis. Empresa Contratada: 9MM 
PROPAGANDA LTDA. – CNPJ Nº 05.332.468/0001-
05. Objeto do Termo: Prorrogação do Contrato por 
12 (doze) meses a partir do dia 01 de outubro do 
corrente. Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57º 
da Lei de Licitações nº 8.666/93. Florianópolis, 29 
de setembro de 2021. Vereador ROBERTO KATUMI 
ODA – Presidente da CMF. 
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